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APRESENTAÇÃO

a Brochura “Instrumentos para a Fiscalização do Exercício 
profissional do/a assistente Social”, registra parte do traba-
lho intenso e coletivo das Comissões de orientação e Fisca-
lização dos Conselhos Federal e regionais de Serviço Social, 
na gestão 2005/2008, visando o aprimoramento dos mecanis-
mos políticos e jurídico-normativos, em resposta ao processo 
de precarização da formação e do exercício profissional.

o resultado principal do IV Seminário Nacional de Capacita-
ção das Comissões de orientação e Fiscalização e plenária 
ampliada CFESS/CrESS, de caráter deliberativo, entre os 
dias 19 e 22 de abril de 2007, foi o aprimoramento da política 
Nacional de Capacitação e a construção do plano Nacional 
de Fiscalização, com o objetivo de fortalecer a defesa e fisca-
lização do exercício profissional, processando a atualização, 
a unificação e a produção de novas e qualificadas respostas 
políticas e regulatórias. 

o debate crítico e os encaminhamentos políticos do conjun-
to CFESS/CrESS sinalizam, no âmbito do exercício profissio-
nal e na conjuntura adversa, uma agenda de prioridades, em 
processo de construção, com centralidade: nas condições e 
relações de trabalho; no aprofundamento e detalhamentos 
das competências e atribuições privativas; na aprofunda-
mento de particularidades profissionais – relação do Serviço 
Social com o judiciário,  saúde, a educação e  assistência so-
cial; na unificação de instrumentos para a consolidação de 
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informações nacionais, o que deve ser mais aprimorado; na 
regulamentação de estágio; na implementação da resolu-
ção no 493/06, sobre condições éticas e técnicas; na implan-
tação de uma política Nacional de Capacitação; na adoção 
de novas estratégias políticas e normativas de reafirmação 
dos princípios e compromissos ético-político profissionais.

Este documento registra a direção que vem sendo dada e 
a disposição política de parcela  da categoria em reafirmar 
nossas conquistas e avançar na luta em defesa da profissão, 
que historicamente marca sua relevância pública nas res-
postas às necessidades humanas no campo dos direitos e 
na contribuição histórica para as condições concretas da 
plena emancipação.

Jucimeri Isolda Silveira
coordenadora da comissão de orientação  

e fiscalização do cfess
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polítIca nacIonal De fIscalIzação: 
a centralIDaDe Da DImensão polítIco-peDagógIca

JuCIMErI ISoLda SILVEIra1

CONTExTO E SENTidO hiSTóRiCO dA dEfESA E vA-
lORizAÇÃO dO ExERCíCiO PROfiSSiONAl

a formação e o exercício profissional do assistente social re-
gistram os efeitos da intensa precarização, com tendência à 
desregulamentação da profissão e redefinição do perfil da 
categoria. o contexto revela, também, resistência, especial-
mente das entidades organizativas, sustentada nos avanços 
teóricos, ético-políticos construídos coletivamente. processo 
que reforça o imperativo das ações político-pedagógicas, 
tendo como finalidade o aprofundamento e a consolidação 
do projeto ético-político profissional.

o reconhecimento da imprescindível reafirmação de valores, 
princípios e prerrogativas legais que circunscrevem a atuação 
dos assistentes sociais, deve desconsiderar a relação entre 
as determinações mais gerais, particularizadas no cotidiano 
de trabalho, e as possibilidades concretas de interferência 
nos processos sociais, pela conformação de um campo de 
mediações, que serão mais consistentes na realização dos 
princípios da profissão, a depender da dimensão político-
pedagógico.

1 assistente Social, Mestre em Sociologia pela uFpr, professora do Curso de 
Serviço Social da puCpr, Conselheira Segunda secretária do CFESS e Coor-
denadora da Comissão de orientação e Fiscalização do Exercício profissional 
(gestão 2005/2008). 
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a intervenção profissional é condicionada por determinantes 
sócio-históricos e institucionais. ao mesmo tempo, por re-
postas profissionais vinculadas aos projetos coletivos. desta 
forma, a categoria desenvolve suas atividades em condições 
e relações de trabalho concretas e dinâmicas, tendo como 
respaldo a legislação profissional e os fundamentos construí-
dos na formação e no aprimoramento permanente. 

o conjunto CFESS/CrESS se coloca na sociedade e na rela-
ção com o Estado como sujeito coletivo dotado de legitimi-
dade institucional e política para responder pela regulamen-
tação da profissão. Sua dinâmica é determinada socialmente, 
considerando que a própria profissão é um subproduto da 
dinâmica da vida social, sendo, também, resultado da ativi-
dade do coletivo de seus profissionais.

a política Nacional de Fiscalização resultou do processo de 
democratização do Conselho Federal e dos Conselhos re-
gionais de Serviço Social, com aprimoramento de seu caráter 
regulatório, que extrapola o universo restrito da profissão e 
interfere nas demandas sociais, sustentando-se em compro-
missos coletivos e públicos.

a ação estatal dos Conselhos voltada à regulação dos con-
flitos e antagonismos de classe, mais precisamente na par-
ticularização das especializações do trabalho coletivo, 
resultantes do desenvolvimento do capitalismo, foi histo-
ricamente superada por uma direção sócio-política dispu-
tada e conquistada com hegemonia. direção que, ao con-
trário da mera reprodução das relações, sinaliza e constrói 
mecanismos e instrumentos políticos, normativo-jurídicos 
e técnicos na direção da defesa de um projeto profissional 
voltado para a construção das condições sócio-políticas da 
emancipação humana.

Serviço Social foi regulamentado enquanto profissão pela 
Lei no 3.252/57, sendo que os Conselhos Federal e regionais 
de assistentes Sociais assumiam uma função burocrática e 
corporativista. Nesta perspectiva, a concretização de valores 
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conservadores, vinculados aos mecanismos de reprodução 
social e organização da cultura dominante, marcaram os 
Códigos de Ética de 1947, 1965 e 1975, com progressiva in-
corporação da renovação profissional e explicitação da ética 
liberal. (Barroco, 2001) 

a postura despolitizada e reprodutora de uma moralidade 
comprometida com postulados abstratos e conservadores, 
como a autodeterminação, o bem comum, a perfectibilidade 
da pessoa humana e a justiça social, retrataram a base moral 
tradicionalista da profissão. (Barroco, 2001)

No bojo do processo de afirmação de mecanismos de de-
mocratização, na prevalência de garantias fundamentais, as 
disputas plurais sustentadas por projetos societários con-
formaram uma contexto de adesão hegemônica e institu-
cionalização de instrumentos legais, jurídicos e políticos 
para sua efetivação. 

o grande avanço ético-político que se registra foi marcado 
na legislação profissional, particularmente nos Códigos de 
Ética de 1986 e no de 1993, que superou os limites e incon-
sistências do primeiro. Configura-se um contexto de demo-
cratização da profissão que explicita uma nova cultura pro-
fissional, pela interlocução com as Ciências Sociais e intensa 
produção de conhecimentos, e uma ruptura crítica com o las-
tro conservador, e a afirmação do compromisso profissional 
com as demandas da classe trabalhadora e com a qualidade 
nos serviço prestados.

É na década de 1980 que o conjunto CFESS/CrESS inicia o 
processo de organização do serviço público de fiscalização 
do exercício profissional com adoção e aprimoramento de 
um sistema de inscrição e cadastro; instituição das Comis-
sões de orientação e Fiscalização; estruturação da fiscaliza-
ção dos espaços ocupacionais; mapeamento de espaços de 
trabalho; profissionalização pela contratação de agentes fis-
cais; e unificação de procedimentos. a própria constituição 
de espaços políticos para a construção coletiva e de forma 
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federada das ações do conjunto, surge dos encontros regio-
nais de fiscalização, que passam a ser preparatórios para o 
Encontro Nacional CFESS/CrESS.

a ampliação da função fiscalizatória superou a centralidade 
no disciplinamento da atuação profissional e incorporou a 
defesa da qualidade prestada aos usuários dos serviços no 
âmbito das políticas sociais. Neste sentido, as ações estraté-
gicas dos Conselhos passam a expressar defesas democrá-
ticas na sociedade, articulação com entidade da classe tra-
balhadora, orientação, mobilização e ação concreta, sendo 
exemplar o processo de eleição direta iniciado em 1987.

Neste processo, a fiscalização passa a ampliar sua dimensão 
disciplinadora, e incorporar a dimensão político-pedagógica 
na defesa da profissão e dos princípios ético-políticos, con-
substanciados no Código de Ética 1993 e na Lei de regula-
mentação no 8662/93. portanto, uma dimensão que funda-
menta a adoção de um conjunto de estratégias democráticas 
no âmbito da profissão e da sociedade.

a reconfiguração do sentido da fiscalização do exercício pro-
fissional do assistente social foi construída no âmbito do mo-
vimento de afirmação de novas bases teóricas, interventivas 
e ideo-políticas, que na década de 1990 serão tensionadas 
pela afirmação do paradigma da flexibilização do trabalho, 
da produção e do consumo, sob a égide do neoliberalismo.

as contradições agudizadas no contexto atual pelo aprofun-
damento da contra-reforma do ensino superior nos coloca 
como eixos de contradições com implicações diretas para o 
exercício profissional: flexibilização e precarização da forma-
ção profissional; ameaças e redução dos direitos; e precariza-
ção das relações e condições de trabalho.

os riscos antecipados com a reconfiguração do perfil profis-
sional, resultando em ofensiva pragmática e neoconservado-
ra, num contexto contrário à consolidação projeto ético-po-
lítico profissional, e a desregulamentação da profissão, nos 
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desafiam a analisar os mecanismos legais e jurídicos quanto 
à sua aplicabilidade, e produzir coletivamente novas respos-
tas políticas, pela reafirmação dos princípios e compromissos 
ético-políticos da profissão, e normativo-jurídicas na articula-
ção entre as conquistas e referências legais vigentes no en-
frentamento das adversidades sinalizadas.

a direção política do conjunto CFESS/CrESS pela garantia da 
centralidade na defesa e fiscalização do exercício profissional 
não supõe retorno ao corporativismo passional, ao contrário, 
já dá sinais evidentes de uma estratégica e necessária afirma-
ção de atuações que concretizem a ética construída, saturem 
a contradições da realidade e dêem sustentabilidade política 
ao projeto profissional, para não sucumbir diante da possibi-
lidade de sua inviabilização. 

Esta tendência começa a se configurar nos processos desen-
cadeados pelos debates e encaminhamentos políticos sobre 
formação e exercício profissional e nas regulamentações, 
como a aprovação da resolução Federal no 493/06, que dis-
põe sobre as condições éticas e técnicas de trabalho, a regu-
lamentação da supervisão direita de estágio (em elaboração), 
além dos estudos com produção de indicativos normativos, 
jurídicos e políticos sobre a relação do Serviço Social com o 
judiciário, a saúde, a educação e assistência social. 

a política Nacional de Fiscalização é sem dúvidas um ins-
trumento político fundamental para a garantia da unidade 
orgânica entre os CrESS e CFESS para avançar na defesa 
e valorização da profissão. Suas dimensões devem ser ar-
ticuladas e referenciar o planejamento de ações realizadas 
nesta direção. 

a dimensão afirmativa de princípios expressa a concreti-
zação de estratégias para o fortalecimento do projeto ético-
político profissional e da organização política da categoria 
em defesa dos direitos, das políticas públicas e da democra-
cia e, consequentemente, a luta por condições de trabalho 
condignas e qualidade dos serviços profissionais prestados. 
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portanto, representa a afirmação dos compromissos, prerro-
gativas e princípios profissionais.

a dimensão normativa e disciplinadora abrange ações que 
possibilitem, a partir da aproximação das particularidades 
sócio-institucionais, instituir bases e parâmetros normativo-
jurídicos reguladores do exercício profissional, coibindo, 
apurando e aplicando penalidades previstas no Código de 
Ética profissional, em situações que indiquem violação da 
legislação profissional. É a dimensão que explicita o sentido 
regulatório e de regulamentação da profissão com conteúdo 
ético-político, bem como a recomposição de direitos viola-
dos à luz do Código de Ética da profissão.

a dimensão político-pedagógico compreende a adoção 
de procedimentos técnico-políticos de orientação e politi-
zação dos assistentes sociais, usuários dos serviços relativos 
às políticas sociais, instituições e sociedade em geral, acer-
ca dos princípios e compromissos ético-políticos do Serviço 
Social, na perspectiva da prevenção de violações da legis-
lação profissional. 

o sentido da dimensão político-pedagógica, no contraponto 
à dimensão sócio-educatica reiteradora de práticas acríticas, 
valoriza a potencialidade existente na atuação profissional co-
tidiana, com a concretização de princípios ético-políticos, pela 
mediação do projeto profissional. Expressa, portanto, o con-
traponto à perspectiva educativa como mero cumprimento de 
prescrições e padrões morais, e assume o sentido da práxis dos 
sujeitos operadores dos instrumentos políticos e legais pelos 
CrESS e CFESS, e dos próprios profissionais e outros sujeitos 
abrangidos nos processos políticos e formativos.

 daí a definição de eixos estruturantes da política Nacional 
para a viabilização da qualificação do exercício profissional 
e a formação continuada para o fortalecimento da unidade 
plural dos profissionais com sua base organizativa e o con-
junto de atividades protagônicas balizadas pelos princípios e 
compromissos construídos.
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Bem sabemos que inexiste liberdade plena na sociabili-
dade do capital e que as bases ideo-políticas construídas 
nos espaços políticos favorecem a construção de condi-
ções sociais visando relações igualitárias. Nesta direção, 
no âmbito profissional as escolhas consciente que con-
cretizam princípios são compreendidas como autonomia 
relativa, com afirma Iamamoto (1982), no movimento entre 
os limites sócio-institucionais e as possibilidades e poten-
cialidades capturadas na análise crítica e conseqüente da 
realidade contraditória.

Neste sentido, desde os processo mais imediatos até iniciati-
vas de resistência, coletivização e organização sócio-política 
encontram fundamento e justificativa nos princípios e com-
promissos centrais da profissão: democratização da partici-
pação política e da riqueza socialmente produzida; defesa 
intransigente dos direitos humanos e recusa do arbítrio e 
autoritarismo; posicionamento em favor da equidade e da 
justiça social, que assegure universalidade de acesso aos 
bens e serviços relativos às políticas sociais, bem como sua 
gestão democrática.

a centralidade da fiscalização no âmbito dos Conselhos ex-
pressa o entendimento, não só da função precípua do conjun-
to, como, também, da organicidade entre trabalho profissional 
e defesa das políticas públicas, dos direitos e da democracia 
na direção de relações emancipadas. Condição estruturante 
que dota o serviço de fiscalização de potencial concreto para 
reforçar valores e práxis que participam da construção e con-
cretização de projeto societário civilizatório. 

a dimensão político-pedagógica é constitutiva da práxis 
dos assistentes sociais que atuam com rigor teórico na 
análise da realidade e com protagonismo no campo de-
mocrático-popular. Na atuação das CoFIs esta dimensão, 
portanto, se materializa a partir das diretivas da política 
Nacional, sustentada pelos princípios ético-políticos da 
profissão, e respaldada pelos instrumentos legais, jurídi-
co e normativos. 
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o contexto atual exige afirmação dos princípios conquis-
tados hegemonicamente e potencialização da política Na-
cional de Fiscalização para avançarmos na consolidação 
de um amplo movimento em defesa e valorização do Ser-
viço Social brasileiro. 

REfERêNCiAS

BarroCo, M. L. Ética e Serviço Social: fundamentos ontoló-
gicos. São paulo: Cortez, 2001.

IaMaMoTo M. V. & CarVaLHo,r. relações Sociais e Servi-
ço Social no Brasil. São paulo: Cortez, 1982.
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Quero saudar todos os assistentes sociais e as assistentes so-
ciais aqui presentes, os CrESS e, sobretudo, o CFESS, atra-
vés de sua Comissão de Fiscalização, que se empenhou nes-
se brilhante e pertinente evento, no sentido de aprofundar 
uma reflexão que é muito importante, para o conjunto.

Vocês têm um Código de Ética que expressa uma concep-
ção bastante avançada. a lei que regulamenta o Estatuto da 
advocacia, por exemplo, prevê que o advogado é essencial 
à justiça, sem ele não se faz justiça. Eu acho tal afirmação, 
no mínimo, duvidosa, uma vez que meu conceito de justiça 
é outro, não se faz através da intervenção do advogado, se 
faz através de outros mecanismos, tais como a construção de 
uma nova ordem societária e a eliminação da dominação e 
exploração de classe. 

a lei que regulamenta o exercício profissional do assistente 
social e o Código de Ética, são instrumentos que possibili-
tam, para além da profissão, uma compreensão do mundo, 
a partir de uma visão critica e fundamentada, que se expressa 
de forma muito particular. penso que, nesse sentido, em todos 
os momentos, nas quase duas décadas, que atuo no CFESS, 
temos, conjuntamente buscado mecanismos de superação das 
antinomias legais e das dificuldades que têm se colocado, 
nas relações jurídicas que se produzem legalmente. 

para tanto, vou citar uma ocorrência de uma situação legal, 
em um momento bastante específico, quando a assistente 
social Elaine Bhering foi presidente do CFESS, oportunida-

atrIbuIções prIVatIVas e regulamentação Do 
exercícIo profIssIonal
SyLVIa HELENa TErra // aSSESSora JurídICa do CFESS

palestra proferida no dia 19 de abril de 2007 durante o Semi-
nário Nacional das Comissões de Fiscalização do Conjunto 
CFESS/CrESS
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de em que foi expedida a lei 8669, que veio a privatizar os 
Conselhos, estabelecendo, ademais, que tais entidades de-
veriam ter uma representação federativa. a lei em questão 
estabelecia procedimentos e critérios absolutamente contrá-
rios ao projeto ético–político e a toda a perspectiva crítica e 
progressista do conjunto CFESS/CrESS. 

Em razão de tal contingência criamos uma norma inovadora, 
para regulamentar as disposições daquela lei, no âmbito do 
conjunto CFESS/CrESS. Enquanto a lei esteve em vigência 
à norma funcionou muito bem, superamos as dificuldades e 
criamos mecanismos jurídicos extremamente interessantes. 
portanto, meu otimismo vai nesse sentido...não ignorando as 
dificuldades e toda a conjuntura adversa que vivemos. acho 
que negar isso seria deixar de ter uma visão crítica, não só 
em relação às dificuldades que se colocam para a fiscalização 
dos Conselhos regionais, bem como em razão, inclusive, de 
todo o momento que se vive, com a precarização da forma-
ção e do exercício profissional.

reafirmo, portanto, a importância e o significado dos ins-
trumentos legais, colocados à disposição do Serviço Social, 
pois além de terem uma concepção avançada e traduzirem 
uma abordagem jurídica extremamente democrática, eles 
possibilitam a atuação efetiva das comissões de fiscalização 
dos CrESS, na sua dimensão normativa.

Tenho afirmado, também, que é possível ser criativo em re-
lação aos instrumentos normativos, a partir de formas que 
possibilitem a execução de procedimentos, que extrapolem 
a questão meramente positivista. É pensar no direito, en-
quanto conjugação de outras relações que se dão na prática 
profissional e nas expressões do exercício profissional. Exis-
tem, assim, mecanismos que são jurídicos e políticos, que 
podem dar conta de várias situações. 

outra situação que chamo a atenção é quando foram regu-
lamentados os cursos seqüenciais. a partir de um parecer 
Jurídico, que foi aprovado pelo CFESS, foi possível impedir 
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que cursos seqüenciais na área de Serviço Social, se espa-
lhassem, que se incrementassem , nos diversos âmbitos das 
universidades. Então, vitórias, não faltam a essa categoria!! 

agora, neste momento, impõem-se outra tarefa, a de pensar 
as formas para o enfrentamento desse aumento volumoso e 
vertiginoso, dos profissionais da área de Serviço Social, que 
serão formados pelos cursos de graduação à distância. 

Em relação aos cursos de graduação à distância, já temos 
algumas idéias...o CFESS também aprovou um parecer Jurí-
dico, onde levanto várias sugestões de procedimentos jurídi-
cos legais, para dar início ao enfrentamento dessa questão. 
Evidentemente que é uma luta árdua, e vamos precisar dos 
esforços, não só de todos os CrESS, da aBEpSS, mas tam-
bém, da própria base da categoria. além do esforço jurídico 
é fundamental a articulação política, que deve ser feita, no 
sentido da mobilização da categoria, para se contrapor a es-
sas novas formas de desqualificação e de desregulamenta-
ção – e daí eu não digo que é só da profissão do assistente 
social, pois tais medidas vêm atingindo todas as demais pro-
fissões regulamentadas.

Temos, conseqüentemente, uma tarefa e um desafio, que é, 
basicamente, intensificar as atividades e as ações das Comis-
sões de Fiscalização dos CrESS. E nesse sentido eu diria, 
que é necessário, fazer isso com competência. Competência 
técnica e política, no sentido de compreender a dimensão e 
aplicar corretamente os instrumentos legais, que estão colo-
cados à disposição dos CrESS e do CFESS. Competência de 
buscar todos os esforços, no sentido, de iniciar um procedi-
mento, de efetivar suas mediações e concluí-los. Considero 
desmoralizante para os CrESS, a ausência de conclusão de 
um procedimento jurídico. Temos notícias que, muitas vezes, 
os CrESS iniciam o procedimento, mas abandonam no meio 
do caminho, por não entenderem e por não compreende-
rem os mecanismos políticos e jurídicos, que poderiam ser 
efetivados, para obtenção dos resultados necessários a con-
clusão desse processo. 
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Este encontro tem que possibilitar o aprofundamento dessas 
questões e, inclusive, das dificuldades que as CoFIs vivem 
no cotidiano das suas ações. 

Então assim, não vou me alongar nesses preâmbulos e vou 
falar um pouco do artigo 4º e 5º da Lei 8662/93, que é objeto 
desse encontro, pelo menos nessa fase. 

Bem, essa questão, das dificuldades da CoFI trabalhar com 
a interpretação dos artigos 4º e 5º da Lei 8662/93 é históri-
ca na categoria, desde de sua instituição. participei do final 
processo legislativo da elaboração da lei 8662/93 e tive, por-
tanto, oportunidade de discuti-la, quando ela ainda estava 
nessa fase. Nessa época, eu estava no CrESS da 9ª região, 
atuando como assessora jurídica. o texto legislativo já estava 
quase formatado e logo de início, passei a discutir que esse 
texto apresentava várias imperfeições técnicas e jurídicas, tal 
como, uma certa confusão entre os artigos 4º e o 5º. Muito 
bem, não houve tempo para modificações, até porque o pro-
cesso legislativo estava em andamento e a lei estava para ser 
aprovada. E na verdade ela trazia alterações significativas, e 
que iriam possibilitar um avanço enorme na caracterização 
e definição das atividades dos profissionais e, também, na 
caracterização da estrutura dos Conselhos de Fiscalização 
do Serviço Social. aliás, diga-se de passagem, é a única ca-
tegoria, que tem uma legislação, que imprime uma forma 
democrática, na sua estrutura e na sua convivência. Em geral, 
tenho participado de muitos fóruns de conselhos federais e 
de conselhos regionais e percebo, claramente, um clima de 
muita tensão entre os regionais com o Conselho Federal e 
com a categoria, também. Às vezes me parece que a catego-
ria é a grande inimiga daqueles conselhos. a categoria, tam-
bém, trata os conselhos, como órgãos autoritários, órgãos 
que não têm qualquer uma função social e que se restringem 
a arrecadar as anuidades. 

a lei 8662/93 foi muito importante nesse sentido, embora, 
com as imperfeições técnicas e jurídicas a que me refiro, ela 
trouxe avanços significativos para a profissão e para as enti-
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dades de fiscalização profissional do Serviço Social e possi-
bilitou, na verdade, que essas entidades se estruturassem de 
uma forma democrática, eis que estabelece, expressamente, 
a constituição do fórum máximo da categoria, composto não 
só pelas direções, mas também, pela base. Esta forma de 
estrutura é, sem dúvida, uma grande inovação, do ponto de 
vista dos Conselhos. 

participei, há pouco tempo, de uma reunião do Fórum dos 
Conselhos Federais de profissões regulamentadas (Conse-
lhão) convocada com urgência para discussão da questão 
das anuidades, uma vez que vários juízes têm prolatado sen-
tenças, entendendo que elas não poderão ultrapassar ao va-
lor correspondente a 02 (dois) MVrs. a reunião, contou com 
a participação, basicamente, de advogados dos Conselhos, 
e todos discutiram os mecanismos jurídicos-técnicos para 
enfrentar essa situação.

 Nessa oportunidade, foi ventilado, por um colega presen-
te, que se fizesse assembléias com as categorias respectivas, 
para estabelecer o valor da anuidade. os demais colegas se 
referiram a essa prática, como absurda e todos concordaram 
com ele, no sentido de que seria uma verdadeira aniquilação 
dos conselhos...que a categoria, além de não querer esta-
belecer uma anuidade condizente com as necessidades das 
entidades, com certeza acabaria com os conselhos. 

Em seguida, relatei um pouco da experiência e da le-
gislação dos Conselhos de Serviço Social e eles ficaram 
bastante surpreendidos, que tal pratica estava, inclusive, 
estabelecida por lei. 

os instrumentos, para que os Conselhos de Serviço Social 
possam atuar na dimensão normativa, estão todos previstos 
nas resoluções expedidas pelo CFESS, com fundamento nas 
deliberações dos Encontros Nacionais CFESS/CrESS. Então, 
trata-se de buscar uma exata compreensão desses instru-
mentos e se apropriar dos mesmos, de forma a identificá-los 
em cada situação vivida no cotidiano das CoFIs e da fiscali-
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zação, enfim, nas ações que se processam, diariamente, nos 
Conselhos regionais. 

No entanto, temos sim dificuldades com a legislação vigen-
te, embora ela seja avançada, temos basicamente, contradi-
ções na interpretação e aplicação dos artigos 4º e 5º da lei 
8662/93. o artigo 5º, estabelece as atribuições privativas do 
assistente social, enquanto o artigo 4º, o legislador reservou 
para as competências do assistente social. 

Então vejam, o legislador, ao regulamentar a matéria, fez 
uma clara diferenciação, entre as atividades profissionais que 
são exclusivas do assistente social, especificadas no artigo 
5º, ao designá-las, expressamente, como “atribuições pri-
vativas” e, por outro lado, com aquelas que designou como 
“competências”, reconhecendo, conseqüentemente, como 
atividades do assistente social, porém de execução não ex-
clusiva deste, eis que podem, também, ser exercidas, por 
profissionais de outras áreas do conhecimento.

Então, nessa medida, qual é a dificuldade ? (essa dificuldade 
é histórica). Ela nasceu, inclusive, e foi, inicialmente, questio-
nada pelo CrESS da 9ª região, através da fiscalização, que já 
levantava essa questão, desde a instituição da lei. a questão, 
portanto, localiza-se na imperfeição da caracterização legal 
das atribuições privativas, em contrapartida a caracteriza-
ção das competências, eis que as atribuições previstas pelo 
artigo 5º, se repetem em algumas disposições do artigo 4º.  
E isso, evidentemente, dificulta, sobremaneira, a ação de fis-
calização dos CrESS e a compreensão daquilo que é privati-
vo, bem como das atividades que podem ser compartilhadas 
com outros profissionais técnicos de outras áreas. 

Enfim, existe um parecer Jurídico , de minha autoria, que 
trata dessa matéria e, nesse sentido, penso que temos que 
firmar a posição ali exposta, uma vez que fundada em pres-
supostos jurídicos. Conforme afirmamos naquele parecer o 
artigo 5º, se sobrepõe ao artigo 4º, por ser o primeiro mais 
abrangente do ponto de vista jurídico. 
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Via de conseqüência, o artigo 5º, do ponto de vista legal, é 
hierarquicamente superior, pois é mais abrangente, tem uma 
função específica, de regulamentar aquilo que é exclusivo do 
exercício profissional do assistente social. Então, tudo que está 
previsto no artigo 4º e se repete no artigo 5º, passa a ser atri-
buição privativa do assistente. retira-se do artigo 4º, aquilo que 
está previsto no artigo 5º e tais disposições passam a preva-
lecer como privativas. através do confronto das competências 
previstas no artigo 4º em relação às atribuições do artigo 5º, 
constatamos que muitas destas disposições, embora tenham 
conteúdos semelhantes, apresentam redações e formulações 
diferentes, porém tal fato não impede de identificarmos as nor-
mas que são comuns e extrair destas a interpretação daquilo 
que é privativo do profissional assistente social.

Como já mencionei existe um estudo comparativo sobre a 
conceituação de cada inciso do artigo 5º, da lei 8662/93, que 
diz respeito à função privativa do assistente social em con-
fronto com as competências estabelecidas pelo artigo 4º. 
Tal interpretação é comum nos meios jurídicos, até porque 
sabemos que o legislativo, não prima pelo rigor da lingua-
gem, nos textos legais. pelo contrário, as normas legais, ge-
ralmente, são confusas, e remetem a possibilidades de diver-
sas interpretações e acabam por gerar, inúmeras demandas 
judiciais, no sentido de impor, uma interpretação, que evi-
dentemente, interessa a uma das partes.

Muito bem, neste sentido, acho que essa dificuldade é supe-
rada, por essa compreensão. Nos meios jurídicos costuma-se 
afirmar que no âmbito da regulamentação normativa / legal: 
“o que pode mais, pode menos” Então, aquilo que pode 
mais, abarca e abrange o que pode menos. Isso é um princí-
pio jurídico incontestável. porém é fundamental a sistemati-
zação desta questão, de forma a especificar, através de uma 
norma, o que está contido no artigo 4º da lei 8662/93, que é 
privativo do assistente social por estar contido no artigo 5º.

Considero que é fundamental regulamentar essa matéria 
através de resolução, a partir das contribuições dos CrESS, 



24

porque é de competência do CFESS, normatizar o exercício 
profissional do assistente social.

Lembro, entretanto, que as dificuldades, apresentadas pe-
los CrESS, não terminam nem se esgotam com a definição 
desta questão, existe outra dimensão da norma, relativa 
a interpretação do artigo 4º e 5º da Lei 8662/93, que tem 
se constituído, também, em dificuldade para execução 
da atividade de orientação, prevenção e fiscalização do 
exercício profissional.

Existe uma expectativa, que cada atividade definida como 
atribuição e competência do assistente social, possa ser con-
ceituada e definida na norma. por exemplo, o inciso IV do 
artigo 5º, estabelece que constitui atribuição privativa do 
assistente social : “realizar vistorias, perícias técnicas, lau-
dos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de 
serviço social” a norma, segundo expectativas manifesta-
das pelos CrESS, deveria explicitar o que é uma vistoria, uma 
perícia, laudo pericial e, assim em diante.

Isso na verdade é possível! No âmbito do Conselho de psico-
logia, existe uma resolução, que conceitua, alguns termos da 
lei que regulamenta o exercício profissional do psicólogo, ao 
definir, através da norma interna, o que é “psicoterapia”; “pro-
blemas de aconselhamento” e outros. o que não é admitido 
é ultrapassar a lei, criar uma disposição, que extrapole aquilo 
que a lei prevê, uma vez que nesta hipótese, o Conselho esta-
rá cumprindo função do legislativo. porém, aquilo que já está 
legislado, aquilo que está expresso na lei que disciplina a pro-
fissão do assistente social é passível de regulamentação. 

Evidentemente, que tal definição ou conceituação, só pode ser 
efetivada se for objeto de um aprofundado estudo com espe-
cialistas; de uma ampla discussão, de forma a refletir um concei-
to que represente um entendimento geral e fundamentado.

Tenho destacado, que sou contrária a regulamentação a 
normatização excessiva. primeiro porque judicializa todas as 
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questões, inclusive aquelas que poderiam ser tratadas na sua 
dimensão política. a categoria passa a se socorrer somente 
da norma e deixa de se organizar coletivamente para enfren-
tamento das violações de direitos e no sentido de buscar for-
mas intervir no seu cotidiano. Então, penso que esse risco, 
não devemos correr. porém, existem matérias que devem e 
podem ser regulamentadas e, para tanto, é imprescindível 
ter clareza deste limite.

Esclareço, neste sentido, que a competência normativa é, ex-
clusiva do CFESS, enquanto instância federal, cabendo aos 
CrESS, evidentemente, contribuir com o aprofundamento das 
discussões e com a apresentação de propostas para que a nor-
ma possa expressar a posição e concepção do conjunto.

Existe uma expectativa e tendência bastante expressiva, pen-
so que, sobretudo, advinda das direções dos CrESS, mas 
também da categoria, no sentido de regulamentar todas as 
situações relativas a fiscalização e ao exercício profissional.

a expedição de uma resolução, que estabeleça normas con-
tendo obrigações, vedações, deveres, direitos e outros deve 
ter sempre como parâmetro o poder de competência das 
entidades de fiscalização do exercício de profissões regula-
mentadas. Há que se tomar muito cuidado com este limite, 
porque uma resolução que extrapole o poder de competên-
cia dos conselhos, pode ser inquinada de ilegal , através de 
argüição de sua nulidade pelas vias judiciais.

Tenho conhecimento que alguns Conselhos de outras profis-
sões regulamentadas praticam atos, extrapolando sua com-
petência normativa. poderia citar várias situações, tais como 
a do Conselho Federal de Medicina que na década de 80, 
expediu uma resolução, reservando como atividade privativa 
do médico a “sexologia”. Evidentemente, que essa resolu-
ção, foi objeto de nulidade pelo judiciário, tal o seu absurdo 
e incongruência. destaco, também, que o Conselho Federal 
de Contabilidade, regulamentou como obrigatório, através 
de resolução, o exame de proficiência para a concessão do 
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registro de profissionais contadores e contabilistas em seus 
quadros. a resolução foi considerada totalmente ilegal, uma 
vez que a ausência de lei, prevendo tal obrigação, impede 
que as entidades fiscalizadoras exijam tal requisito para ins-
crição do profissional. além do mais, existe ação interposta, 
objetivando indenização por prejuízos morais causados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, uma vez que através de 
uma resolução, submeteu vários formandos a tal situação.

Volto a repetir que as questões conceituais, no âmbito do Ser-
viço Social, só podem ser normatizadas pelo CFESS. os CrESS, 
não têm competência legal para normatizar e disciplinar essas 
questões. poderíamos questionar porque é concedido, so-
mente a entidade federal, o poder normativo. Tal condição 
esta prevista na Lei 8662/93. Cabe ao CFESS criar uma uni-
dade normativa, de forma que tenha abrangência em todo o 
território nacional e que seja, conseqüentemente, executada 
por todos os Conselhos regionais de Serviço Social. E por isso 
mesmo, essas questões mais gerais, são decididas num fórum 
democrático, no Encontro Nacional CFESS/CrESS. Então ve-
jam, embora seja o CFESS, que normatize essas questões, que 
detenha a competência exclusiva normatizadora, ele parte das 
deliberações aprovadas no Encontro Nacional CFESS/CrESS. 
Esta estrutura de deliberação é muito importante, porque é 
democrática, porque a discussão, reflexão e deliberação são 
coletivas, refletindo nas normas que serão criadas. porém, 
quem expede a resolução e responde pelo seu conteúdo é 
o CFESS. Evidentemente, que a responsabilidade judicial e 
extra – judicial pela competência e pelo conteúdo da norma 
é do CFESS. Se uma norma for ilegal, se criar prejuízos para 
terceiros, quem vai sofrer a ação é o CFESS, podendo ser 
instado pelas vias judiciais a anular o ato administrativo, bem 
como ressarcir prejuízos morais, que tenha causado, com a 
expedição de uma resolução. Tenho conhecimento que al-
guns conselhos tiveram que reconstituir prejuízos morais, em 
relação a normas expedidas que criaram prejuízos a tercei-
ros. Então, recomendo todo o cuidado e rigor nesse sentido, 
não só do ponto de vista daquilo que compete ao CFESS, 
mas também do conteúdo de tais normas.
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Em relação ao artigo 4º e 5º da Lei 8662/93 penso que pode-
ríamos aprofundar essa discussão, verificar se existe disposi-
ção do conjunto em relação a regulamentação da matéria, 
através de uma resolução. para tanto, poderíamos utilizar, 
como “considerandos” alguns dos fundamentos, da mani-
festação que a professora Marilda elaborou para a “brochura 
das atribuições privativas” e utilizar os fundamentos do pa-
recer jurídico, para regulamentar a matéria no que concerne 
aquilo que se sobrepõe do artigo 4º e 5º. além disso, cabe 
ao conjunto decidir, se quer ou não, conceituar cada artigo, 
no sentido de buscar uma definição, de cada termo, de cada 
atividade, que é estabelecida nas disposições normativas. 
Isso também é possível! 

Quanto aos mecanismos, para efetivação de tal tarefa po-
deria ser formada uma comissão, para fazer um estudo, e 
verificar como essa resolução seria formatada. 

Como já mencionei devermos ter bastante cuidado, e abso-
luto rigor na elaboração dessa norma e na sua abrangência, 
de tal forma que expresse um padrão que seja condizente 
com os princípios do projeto ético-político do Serviço Social. 
Isso é muito importante! além disso é necessário, também, 
considerarmos alguns parâmetros legais, para que a norma 
não seja inquinada de ilegal e para que isso não crie um des-
gaste para o conselho e para a categoria. a expedição de 
uma resolução por um Conselho Federal, cria expectativas 
para a categoria e para a sociedade e a sua posterior anula-
ção seja por ato administrativo interno ou por determinação 
do judiciário é, sem dúvida, muito desagradável. além dos 
prejuízos e do desgaste político, cria uma situação bastante 
complicada, no âmbito de uma entidade. Cria um descrédito 
muito grande, pela incompetência e negligência da entida-
de; uma expectativa frustrada, que não é atendida. 

as resoluções, mesmo que tenham uma dimensão mais téc-
nica, mais política, são instrumentos jurídicos. No momento 
em que a norma cria deveres e obrigações e, conseqüen-
temente, limitações ao exercício profissional ou a atividade 
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profissional, deve obedecer a um padrão de legalidade, além 
do que, devem se orientar, pelos princípios éticos, políticos 
dessa categoria. Isso é fundamental.

Então todas as resoluções expedidas pelo CFESS, têm se 
pautado nestes princípios. por exemplo... a resolução que 
regulamenta a Consolidação das resoluções do CFESS, se 
orienta por parâmetros legais, que são próprios do direito 
administrativo e de outras áreas do direito. posso afirmar, 
que este é o único Conselho que permite que os profissio-
nais cancelem sua inscrição, mesmo tendo débitos. por que? 
porque achamos isso justo! Não é justo nem razoável que o 
profissional, seja impedido de cancelar a sua inscrição, por-
que possui débitos pendentes. o profissional tem o direito 
de cancelar sua inscrição, sendo que o débito deve ser re-
solvido através de outros mecanismos, tais como a cobrança 
por meios próprios e pertinentes. Em nenhum outro Conse-
lho existe esta previsão normativa ! para cancelar, ele tem 
que estar quite com a anuidade. Então, isso cria uma bola de 
neve, e é um procedimento que é altamente injusto. 

outra situação que é típica das normas deliberadas por 
esse conjunto, é a resolução expedida pelo CFESS que 
estabelece a extinção de todos os débitos do profissional 
que falece. a legislação civil tem previsão diversa. Nesta 
hipótese o espólio do falecido pode ser objeto de cobran-
ça, pelos seus credores. Quer dizer, somente para argu-
mentar, o CrESS poderia, por exemplo, entrar com uma 
ação contra o espólio, para cobrar e receber aquela im-
portância , que o falecido ficou inadimplente com o Con-
selho. Nós entendemos que isso é um absurdo, do ponto de 
vista político... Já fomos questionados, inclusive, por alguns 
CrESS... por quê que não tem cobrança de profissional fale-
cido ?... a resolução expressa uma posição do conjunto, de 
um conjunto avançado, politicamente e legalmente. a gente 
tem avanços muito interessantes! 

Então, entendo que esses avanços, são construídos conjunta-
mente e, sobretudo, cuidadosamente. Temos sido ousados, 
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porém, sem colocar em risco, nenhum Conselheiro, nem tão 
pouco a entidade, para que não haja questionamentos legais. 
aquilo que não é possível normatizar não devemos faze-lo. 
a clareza e a firmeza, neste sentido, tem se constituído em 
importantes mecanismos de esclarecimento para o conjunto, 
no sentido de evitar praticas que possam colocar em risco a 
entidade. Se quiserem tomar uma decisão política, que seja, 
mas sabedores, de que tal ato pode gerar conseqüências 
para a entidade e para os Conselheiros.

outra questão que é importante destacar é que as CoFIs 
devem buscar esses mecanismos seguros e fundamenta-
dos, eis que o componente jurídico está constantemente 
presente nas sua ações. as Comissões de Fiscalização têm 
que estar sempre assessoradas juridicamente, no sentido de 
serem orientadas sobre os procedimentos cabíveis e sobre 
as ações seqüenciais, que cabem em cada situação. Te-
nho constatado que alguns Conselhos regionais iniciam 
um procedimento, por exemplo, notificam uma entidade, 
para cumprimento de uma exigência do Conselho, porém 
a entidade não atende a notificação e Conselho paralisa 
sua ação, por não saber como proceder.

ressalto, que toda exigência que a CoFI determinar, seja 
para pessoa física ou jurídica, tem que estar respaldada e 
fundamentada numa obrigação legal. Tais parâmetros, legais 
e normativos, que deverão estar presentes na notificação, 
possibilitarão verificar os procedimentos cabíveis, na hipóte-
se de não atendimento dos termos desta.

È extremamente desgastante, quando o CrESS inicia uma 
ação de natureza jurídica e não dá o prosseguimento a esta, 
até sua conclusão.o procedimento fica inacabado, sem o 
necessário rito processual, ou seja, tem começo, mas não 
tem meio e um desfecho, seja ele qual for. Isso é muito ruim! 
ruim para as CoFIS, ruim para os agentes de fiscalização, 
ruim para os Conselheiros e muito ruim para a entidade, prin-
cipalmente em relação a esses que são instados a cumprir 
uma obrigação, ou uma determinação dos CrESS. 
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Tenho constatado muitas situações, quanto à fiscalização 
de concurso, onde as empresas, resistem muito a cumprir 
as exigências da Lei 8662/93. refiro-me as empresas agen-
ciadoras do concurso, ou que são contratadas para ela-
borar as provas e dar orientações, sobre o concurso. Elas 
resistem a prestar informações; resistem a cumprir aquilo 
o que a lei determina. 

Evidentemente, que se não houver clareza jurídica dos pro-
cedimentos seqüenciais cabíveis, a ação da fiscalização fica 
sem sentido, fica desmoralizada. Iniciar uma ação, significa 
que ela tem que seguir todos os procedimentos. Caso não 
haja o cumprimento da determinação emanada da CoFI, 
quais são os mecanismos políticos, jurídicos, administrativos 
e legais, que serão utilizados. a CoFI pode, primeiro, esgo-
tar os procedimentos administrativos. Não satisfeitos esses 
procedimentos, deve-se tomar medidas para o cumprimento 
daquela obrigação, no sentido de compreender que aquela 
obrigação é justa, pertinente, contribui para a qualidade dos 
serviços prestados em defesa dos usuários dos serviços. Exis-
tindo essa perspectiva, penso que mais fácil exigir o cumpri-
mento de uma obrigação, até porque esta é atribuição pre-
cípua de tais entidades de fiscalização. reitero que quando 
o CrESS inicia uma ação dessa natureza, onde envolve uma 
obrigação legal, a CoFI que ter claro todos os passos, até o 
final... Tem que traçar os procedimentos básicos que serão 
adotados. E nessa medida, é necessário a presença constan-
te do assessor jurídico do CrESS, ali do lado de vocês, para 
estar orientando e verificando quais os procedimentos que 
devem ser adotados, em cada situação.

Existem muitos procedimentos! Não é necessário recorrer 
sempre ao procedimento estritamente legal! a CoFI pode 
usar uma fazer uma notificação; uma interpelação, argumen-
tos sólidos; fundamentos convincentes. penso que tem mui-
tas coisas a se fazer.

Existem dificuldades? É lógico que existem ! Têm dificulda-
des históricas e crônicas eu diria, tal como o “auxiliar de ser-
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viço social” – É crônica essa situação! Tem outras situações 
crônicas, também, que temos que lidar aqui, ali...

os membros componentes das CoFIs têm que estar mui-
to preparados, têm que estar instrumentados, capacitados, 
principalmente em razão de todas essas demandas e adver-
sidades do mercado e da conjuntura, política e econômica. 

Enfim, é um quadro que começa a se expressar em várias 
categorias profissionais e a questão não é numérica e sim 
da desqualificação de grande massa de profissionais que 
se formam.... se nós tivermos 100.000 assistentes sociais, 
mas, qualificados, bem preparados, com competência...
todos formados em escolas públicas, seria maravilhoso! 
Teríamos um âmbito maravilhoso...porém não é isso...Nós 
não estamos falando nisso. 

porém , a quantidade, na verdade, está colocada, neste mo-
mento, em relação à desqualificação,porque esses profissio-
nais, vão se formar, basicamente, em cursos de graduação à 
distância e em escolas privadas, que não garantem a qua-
lidade do ensino. É esta a questão básica! E ai é que nós 
precisamos buscar mecanismos, que possibilitem, que esses 
profissionais não cheguem nessas escolas...o CFESS está 
notificando o Ministério da Educação, a fornecer o nome de 
todas as instituições que estão credenciadas a oferecer os 
cursos de graduação à distância em Serviço Social, depois 
solicitamos a entrega do projeto pedagógico, para análise..
E ai eu acho que vai ter que ter o esforço, de todo mundo. 
Vamos ter que verificar dentro dos projetos pedagógicos, o 
que está estabelecido e como está sendo realizado o estágio 
presencial, o trabalho de conclusão de curso e outros. 

Eu teria muitas coisas para falar, mas acho que podemos 
aprofundar, todas essas questões nas oficinas; trabalhar com 
as dificuldades; com os problemas. Não será possível com-
preender os mecanismos de todas as dificuldades, até por-
que isso tem uma dinâmica, que não se esgota, numa oficina. 
Existem situações e cada situação que a CoFI vive, tem sua 



32

particularidade, sua singularidade. por outro lado, não é pos-
sível criar normas, prevendo tudo. Isso é impossível! até por-
que, esses processos são dialéticos que se dão, a partir de 
determinada conjunturas e condições objetivas, que, a priori, 
não são possíveis de  definição.

o que é necessário é a apropriação de um método de análi-
se, de forma  que possamos criar condições, para o enfrenta-
mento de  todas essas questões da fiscalização. Vamos iniciar 
o debate e amanhã aprofundamos essas questões nas ofici-
nas, que vão ser realizadas. Muito obrigada.
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resolução cfess no 512/2007

dE 29 dE SETEMBro dE 2007

 
EMENTa: reformula as normas gerais 
para o exercício da Fiscalização profis-
sional e atualiza a política Nacional de 
Fiscalização

a presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais e cumprindo decisões da 
plenária ampliada, realizada em abril de 2007, em Brasília/dF;

considerando a deliberação do conjunto dos assistentes 
sociais presentes, em setembro de 2006, na ocasião da re-
alização, em Vitória/ES, do XXXV Encontro Nacional CFESS/
CrESS, sobre a necessidade e conveniência de revisão e 
atualização da resolução CFESS no 382/99, que dispõe sobre 
normas gerais para o exercício da Fiscalização profissional e 
instituí a política Nacional de Fiscalização, aprovada no XXVI 
Encontro Nacional CFESS/CrESS, realizado na cidade de 
Belém - 28/09 a 01/10/97;

considerando que o XXXV Encontro Nacional CFESS/
CrESS/2006, delegou à plenária ampliada, realizada em 
abril de 2007 em Brasília/dF, a atribuição de discutir, debater 
e deliberar sobre as alterações, inclusões e modificações da 
resolução que trata das Normas Gerais sobre a Fiscalização 
do Exercício profissional do assistente Social e política Na-
cional de Fiscalização;

considerando o debate realizado e as deliberações tomadas 
no âmbito da plenária ampliada realizada em Brasília/dF, em 
abril de 2007, em torno da revisão e aperfeiçoamento dos 
artigos das normas gerais para o exercício de fiscalização;

considerando que todas as alterações e inclusões, tratadas 
nesta nova resolução foram, democraticamente, delibera-
das na plenária ampliada CFESS/CrESS realizada em abril 
de 2007, em Brasília/dF;
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considerando que foram incorporadas e convalidadas, nes-
ta resolução, as disposições que constavam da resolução 
CFESS no 382/99, com os aperfeiçoamentos, inclusões e alte-
rações deliberadas pela plenária ampliada;

considerando que a presente resolução foi devidamente 
aprovada em reunião do Conselho pleno do CFESS, realiza-
da em 29 de setembro 2007;

rESoLVE:
art. 1º – o serviço de orientação e fiscalização do exercício 
profissional do assistente Social será desenvolvido seguindo 
as normas estabelecidas pela presente resolução.

art. 2º – Fica instituída a política Nacional de Fiscalização 
conforme documento aprovado pela plenária ampliada rea-
lizada em abril de 2007, em Brasília/dF, em anexo, que passa 
a integrar a presente resolução.

art. 3º – Fica excluído, da presente resolução, o Capítulo 
referente a “Lacração do Material Técnico” que será objeto 
de uma nova resolução específica.

art. 4º – a presente resolução será publicada integralmente 
no diário oficial da união, para que passe a surtir seus regu-
lares efeitos de direito.

Da prevenção, orientação e fiscalização  
do exercício profissional

art. 5º – Compete aos CrESS fiscalizar o exercício da 
profissão do assistente Social, em seu âmbito de juris-
dição, assegurando a defesa do espaço profissional e a 
melhoria da qualidade de atendimento aos usuários do 
Serviço Social.

parágrafo primeiro – a ação fiscalizadora dos CrESS deve 
ser definida em conformidade com a política Nacional de Fis-
calização do Conjunto CFESS/CrESS, articulando-se as di-
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mensões: afirmativa de princípios e compromissos conquis-
tados; político-pedagógica; normativo e disciplinadora.

parágrafo segundo – a execução da fiscalização se faz em 
relação ao exercício profissional dos assistentes sociais e às 
pessoas jurídicas que prestam serviços específicos do Servi-
ço Social a terceiros.

art. 6º – para realização da função precípua estabelecida 
pelo art. 5º, os CrESS deverão manter, em caráter perma-
nente, uma Comissão de orientação e Fiscalização – CoFI, 
formada, no mínimo, por três membros, assim constituída:

I. um Conselheiro, a quem caberá a coordenação;

II. agentes fiscais concursados;

III. assistentes Sociais inscritos no CrESS, em pleno gozo 
de seus direitos, a convite da direção do CrESS. 

art. 7º – as ações referentes à fiscalização serão execu-
tadas por Conselheiros, membros das Seccionais e/ou 
agentes fiscais.

parágrafo Único – os Conselheiros e coordenadores seccio-
nais são fiscais natos.

art. 8º – para atuação da CoFI, os CrESS deverão garantir 
uma estrutura adequada aos requisitos técnicos e operacio-
nais necessários à viabilização da pNF.

art. 9º – para execução e concretização da atuação técnico-
política da CoFI, os CrESS deverão priorizar ações que via-
bilizem meios e recursos financeiros para estruturação de um 
serviço de orientação e fiscalização, integrado por agente 
fiscal e funcionários administrativos que responderão pelas 
demandas rotineiras do setor, em cumprimento ao plano de 
ação definido pela CoFI e de sua organização administrati-
va, sempre sob a direção dessa Comissão.
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art. 10 – as atividades exercidas pelos integrantes da 
Comissão de orientação e Fiscalização terão caráter vo-
luntário e não serão remuneradas, exceto quanto aos 
agentes fiscais.

art. 11 – Compete à CoFI:

I. Executar a política Nacional de Fiscalização asseguran-
do seus objetivos e diretrizes;

II. realizar, quando possível, em conjunto com outras co-
missões, núcleos temáticos, núcleos regionais ou gru-
pos de trabalhos do CrESS, discussões, seminários, 
reuniões e debates sobre temas específicos do Serviço 
Social, de forma a subsidiar a atuação dos profissionais 
e identificar questões e implicações ético-políticas no 
exercício profissional;

III. atuar em situações que indiquem a violação da legisla-
ção profissional, com adoção de procedimentos admi-
nistrativos necessários;

IV. Fortalecer a articulação programática com a aBEpSS, 
ENESSo, Comissão permanente de Ética, supervisores 
e professores das unidades de Ensino para o aprofun-
damento de debates sobre estágio supervisionado e a 
ética profissional, visando garantir a qualidade na for-
mação profissional;

V. orientar, informar e esclarecer a população quanto 
às atividades do assistente social, suas competências 
a atribuições profissionais, bem como os direitos dos 
usuários em relação ao Serviço Social, utilizando-se dos 
instrumentos de publicização da profissão, produzidos 
pelo conjunto CFESS/CrESS;

VI. orientar a categoria e a sociedade em geral sobre 
questões referentes à fiscalização profissional e exer-
cício ilegal em casos de denúncia e outras atividades 
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político-pedagógica, inclusive por meio de elabora-
ção de parecer.

VII.  dar encaminhamento às denúncias e queixas que não 
sejam de natureza ética, às declarações pessoais toma-
das a termo, matérias veiculadas na mídia e proceder 
as devidas averiguações, determinando as providên-
cias cabíveis;

VIII. determinar e orientar a realização de visitas de fiscali-
zação, sejam de rotina, de identificação, de prevenção, 
de orientação e/ou de constatação de práticas de exer-
cício ilegal ou com indícios de violação da legislação 
da profissão do assistente social;

IX. discutir e avaliar os relatórios de visita de fiscalização, 
com vistas a adoção de providências cabíveis;

X. Convocar assistentes sociais para comparecerem à 
sede do CrESS, a fim de prestarem esclarecimentos 
e/ou serem orientados sobre fatos de que tenham co-
nhecimento ou que estejam envolvidos, tomando suas 
declarações por termo;

XI. Convidar profissionais de outras áreas ou qualquer 
pessoa a comparecer na sede do CrESS, para prestar 
esclarecimentos sobre fatos de que tenham conheci-
mento e que envolvam o exercício da profissão do as-
sistente social;

XII. propor ao Conselho pleno do CrESS representar, pe-
rante a autoridade policial ou judiciária, a ocorrência 
de exercício ilegal da profissão, desde que sejam sufi-
cientes os elementos de prova fornecidos ou colhidos, 
necessários à configuração, evidência e comprovação 
da prática contravencional;

XIII. acionar todos os meios que visem averiguar a proce-
dência de qualquer comunicado ou notícia que com-
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prometa a imagem da profissão, que cheguem ao seu 
conhecimento;

XIV. oferecer elementos sobre o exercício profissional para 
o encaminhamento de notificação extrajudicial para:

a) Instituições que tenham por objeto a prestação 
de serviços em assessoria, consultoria, planeja-
mento, capacitação e outros da mesma natureza 
em Serviço Social, a procederem ao registro de 
pessoa jurídica perante o CrESS, sob pena da 
ação judicial competente;

b) Instituições que tenham por objeto os serviços em 
assessoria, consultoria, planejamento, capacitação e 
outros da mesma natureza em Serviço Social a re-
gularizarem situações de inadequação física, técnica 
ou ética, constatadas pela visita da fiscalização, ou 
por outro meio, ou a fornecerem documentos ati-
nentes ao Serviço Social;

c) o assistente social que recusar-se, sem justa causa, a 
prestar informações ou se negar a prestar colabora-
ção no âmbito profissional aos Conselheiros e agen-
tes fiscais, ou que deixar de mencionar o respectivo 
número de inscrição no CrESS, juntamente com sua 
assinatura ou rubrica aposta em qualquer documento 
que diga respeito às atividades do assistente social;

d) o órgão ou estabelecimento público, autárquico, 
de economia mista ou particular que realize atos ou 
preste serviços específicos ou relativos ao Serviço 
Social, ou tenha a denominação de Serviço Social 
e que não disponha de assistente Social para o de-
sempenho de suas atribuições e competências pre-
vistas no artigo 4º e 5º da Lei 8662-93. 

XV. Sugerir ao Conselho pleno do CrESS, através de des-
pacho fundamentado:
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a) a propositura de ações judiciais, que objetivem o 
registro no CrESS de instituições que prestem os 
serviços especificados na alínea “a” do inciso XIV do 
presente artigo, ou a sustação de tais serviços, exi-
bição de documentos, etc;

b) a aplicação de penalidades previstas às institui-
ções que, devidamente registradas no CrESS, 
deixarem de cumprir as determinações emana-
das, após notificação. 

XVI. oferecer denúncia “ex-officio” à Comissão permanen-
te de Ética do CrESS, relatando fatos que possam ser 
caracterizados, em tese, como violadores do Código 
de Ética profissional do assistente Social, de que teve 
conhecimento por meio de visitas de fiscalização, da 
imprensa, de declarações e outros.

parágrafo Único – a CoFI deverá realizar anualmente o pla-
nejamento de atividades, orçando os recursos necessários ao 
pagamento de suas despesas, compatível com o orçamen-
to geral do CrESS, garantindo a sua execução enquanto 
ação precípua.

art. 12 – os agentes fiscais serão contratados mediante 
concurso público pelos CrESS através de processo seletivo, 
devendo ser necessariamente assistentes Sociais, em pleno 
gozo de seus direitos, sendo vedada a contratação daquele 
que esteja respondendo a processo disciplinar e/ou ético.

parágrafo primeiro – o agente fiscal é um profissional cuja 
função compreende atribuições políticas, técnicas, operacio-
nais com vistas à consolidação do projeto ético-politico do 
assistente Social.

parágrafo segundo – os agentes fiscais portarão identi-
ficação fornecida pelo CrESS competente, que será obri-
gatoriamente exibida no ato da fiscalização ou qualquer 
outra ação.
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art. 13 – Compete aos agentes Fiscais:

I. participar como membros integrantes, de todas as reu-
niões e atividades que forem pertinentes à CoFI;

II. propor e realizar atividades preventivas de orienta-
ção e discussão junto aos profissionais e instituições, 
em consonância com as diretrizes da pNF e plano de 
ação da CoFI;

III. organizar, juntamente com funcionários administrati-
vos, prontuários, documentos e qualquer expediente 
ou material pertinente ao exercício da fiscalização;

IV. dar encaminhamentos às rotinas da comissão, propon-
do providências, esclarecendo e orientando o assisten-
te Social, instituições, usuários e outros, sobre procedi-
mentos e dúvidas suscitadas;

V. realizar visitas rotineiras de fiscalização em entidades 
públicas e privadas prestadoras de serviços específicos 
relativos ao Serviço Social ou que possuam setores de-
nominados “Serviço Social”;

VI. realizar visitas de averiguação de irregularidades em 
entidades públicas e privadas prestadoras de serviços 
específicos relativos ao Serviço Social ou naquelas que 
possuam em seus quadros funcionais pessoas exercen-
do ilegalmente atribuições de assistente Social;

VII. preencher o termo de fiscalização no final da visita, 
apresentando-o ao entrevistado para leitura e aposição 
de sua assinatura, deixando cópia na instituição;

VIII. Caso haja impedimento da ação fiscalizadora, solicitar 
a identificação da pessoa responsável pela obstrução 
e, ainda no caso desta se negar, descrever suas carac-
terísticas físicas e solicitar a presença de testemunhas 
que também serão identificadas no termo;
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IX. Verificar, nas visitas de fiscalização, se as atribuições re-
lativas ao Serviço Social estão sendo executadas por 
assistente Social regularmente inscrito no CrESS, e, 
em caso contrário, tomar as medidas cabíveis. 

X. Verificar as condições físicas, técnicas e éticas no exer-
cício profissional do assistente Social, tendo como re-
ferência a Lei 8662-93, a resolução CFESS 493-06 e ou-
tros instrumentos normativos expedidos pelo CFESS;

XI. realizar visitas de fiscalização mesmo no caso de au-
sência do assistente Social por motivo de demissão, 
exoneração ou afastamento, podendo solicitar per-
missão para adentrar a instituição, entrevistar pes-
soas, inspecionar as instalações, verificar o material 
técnico utilizado e solicitar cópias de documentos 
que tenham relação direta ou indireta com o exer-
cício profissional do assistente Social. No caso de 
mera ausência do assistente Social no ato da visita, 
o agente fiscal deverá emitir um comunicado a este, 
solicitando sua presença na instituição em dia e hora 
marcados a fim de proceder à fiscalização. Caso o 
assistente Social esteja ausente no dia e hora marca-
dos, o agente fiscal poderá tomar todas as providên-
cias aqui citadas sem sua presença;

XII. realizar a lacração de material sigiloso caso inexista 
profissional habilitado para substituir o assistente So-
cial demitido, exonerado ou afastado por qualquer 
motivo, mediante solicitação do assistente Social que 
está se desvinculando da instituição, da própria insti-
tuição ou por constatação da necessidade de lacração 
observada na visita de fiscalização. 

XIII. descrever no relatório de visita de fiscalização todo 
fato constatado, relatando qualquer irregularidade que 
comprometa a qualidade dos serviços profissionais 
prestados, anotando nome, endereço e número de rG 
das pessoas envolvidas e testemunhas se houver;
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XIV. remeter todos os relatórios de fiscalização com cons-
tatação de irregularidades à apreciação da CoFI, para 
as providências cabíveis;

XV. Elaborar e remeter à CoFI relatórios mensais de ativi-
dades de visitas rotineiras de fiscalização para aprecia-
ção, discussão e encaminhamentos;

XVI. propor, em reuniões da CoFI, medidas cabíveis e no-
tificação a profissionais, pessoas e instituições, após 
análise da situação constatada nas visitas;

XVII. Cumprir suas funções dentro dos limites estritamente 
legais, sem exorbitar o poder de fiscalização do qual 
está investido;

XVIII. abster-se de receber, no exercício de sua função ou em 
decorrência dela, favores, presentes, seja em espécie 
ou numerário, e evitando condutas emotivas, mesmo 
no que diz respeito aos embaraços e obstruções colo-
cadas na sua ação fiscalizadora.

XIX. assessorar a diretoria sobre questões referentes ao 
exercício profissional do assistente Social;

XX. Supervisionar estagiário de Serviço Social;

art. 14 – os CrESS deverão prever, anualmente em seu orça-
mento, os recursos necessários ao pagamento das despesas 
com a Comissão de orientação e Fiscalização.

parágrafo Único – Quando as despesas excederem o or-
çamento, o CrESS garantirá a prioridade da fiscalização do 
exercício profissional no conjunto das suas ações.

art. 15 – os membros do serviço de fiscalização (agen-
tes fiscais, funcionários administrativos, etc), serão contra-
tados na forma da legislação vigente, estando impedi-
dos de integrá-lo:
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a) Conselheiros do CrESS e CFESS, e membros de Sec-
cionais, efetivos ou suplentes;

b) profissionais que estejam respondendo a processo éti-
co ou disciplinar.

art. 16 – os CrESS poderão baixar normas complementares, 
que tornem a prevenção, orientação e fiscalização mais efi-
cazes, desde que não colidam com as normas da presente 
resolução.

Dos Instrumentais da fiscalização profissional

art. 17 – Ficam instituídos os instrumentais básicos a serem 
utilizados no exercício da ação fiscalizadora que constarão 
como anexo da política Nacional de Fiscalização, a saber:

I. relatório de Visita de Fiscalização – a ser utilizado pelo 
agente fiscal ou representante do CrESS/ Seccional, 
nas situações de visitas, sejam de caráter preventivo 
ou rotineiro;

II. relatório de averiguação de Irregularidades – instrumen-
tal utilizado pelo agente Fiscal para registro de ocorrên-
cias que infrinjam a Lei 8662/93 e o Código de Ética;

III. Termo de Visita – a ser preenchido e entregue à institui-
ção, cientificando-a do trabalho realizado, identifican-
do irregularidades, se houver.

parágrafo Único – os instrumentais da fiscalização profis-
sional poderão ser revistos ou acrescidos quando necessário 
desde que aprovados pelo Conjunto CFESS-CrESS.

Das atribuições da comissão ampliada de Ética

art. 18 – a Comissão ampliada de Ética é integrada pelos 
membros da Comissão permanente de Ética – prevista pelo 
Código processual de Ética, instituído pela resolução CFESS, 
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no 428-02 por membros da CoFI e por outros assistentes So-
ciais, constituindo um grupo capaz de intensificar o trabalho 
educativo e político em torno do Código de Ética e da Lei de 
regulamentação da profissão.

art. 19 – São atribuições da Comissão ampliada de Ética:

I. organização de debates e mecanismos de divulgação 
do Código de Ética e da Lei de regulamentação da 
profissão (Lei 8662-93), junto aos profissionais, aos es-
tudantes de Serviço Social e à sociedade civil;

II. Capacitação de profissionais para operacionalização 
do Código de Ética profissional e do Código processu-
al de Ética, através de grupos de estudo, treinamentos, 
cursos, palestras, etc;

III. Instrumentalização dos conselheiros do CrESS e mem-
bros das Seccionais para atuarem como agentes multi-
plicadores dos preceitos éticos da profissão;

IV. articulação com as unidades de Ensino, sobretudo 
através da disciplina de Ética profissional e do setor de 
estágio supervisionado;

V. Constituição de um projeto de interiorização do tra-
balho político e educativo da Comissão de Ética, em 
articulação com as Seccionais;

VI. orientação e esclarecimentos aos assistentes Sociais, 
usuários e demais interessados sobre questões de na-
tureza ética;

VII. análise e avaliação do Código de Ética profissional, 
com base em observação da sua experimentação prá-
tica, na perspectiva de garantir a sua eficácia e aperfei-
çoar o seu conteúdo ético-político e normativo.
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art. 20 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário da resolu-
ção CFESS no 382/99.

art. 21 – os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho 
pleno do CFESS.

Brasília, 29 de setembro de 2007.

Elisabete Borgianni
presidente do cfess
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polítIca nacIonal De fIscalIzação Do
exercícIo profIssIonal Do assIstente socIal

 
 
 
 
 

APRESENTAÇÃO

Esta versão atualizada da política Nacional de Fiscalização 
resulta das proposições emanadas dos Conselhos regionais 
de Serviço Social, a partir das novas e qualificadas respostas 
dadas pelas Comissões de orientação e Fiscalização, con-
siderando os princípios e compromissos ético-políticos do 
Serviço Social, as configurações dos espaços sócio-institu-
cionais e os desafios postos para o exercício profissional dos 
assistentes sociais brasileiros. 

a política Nacional de Fiscalização foi construída a partir da 
necessidade de impulsionar a organização de estratégias 
políticas e jurídicas conjuntas e unificadas. para tanto, foram 
realizados encontros regionais e nacionais para o aprofun-
damento das questões relativas à natureza da fiscalização, 
culminando na sua aprovação no XXV Encontro Nacional 
CFESS/CrESS, realizado em Fortaleza, de 09 a 12 de Setem-
bro de 1996.

o efetivo aprimoramento das ações de orientação e 
fiscalização requer a valorização do processo constru-
ído pelo Conjunto CFESS-CrESS, em sintonia com as 
implicações da atuação profissional diante dos dilemas 
da atualidade, na perspectiva da defesa, valorização e 
fortalecimento da profissão. desta forma, a centralida-
de da fiscalização é uma decisão coletiva respaldada no 
entendimento da sua organicidade com estratégias de-
mocráticas que reforçam a relevância pública da profis-
são e do conjunto na sociedade.
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Em tempo do necessário aprofundamento de mecanismos 
de resistência, politização e organização da classe trabalha-
dora, diante da agudização dos efeitos da mundialização do 
capital e das desigualdades, sobressai a necessária inovação 
de estratégias no campo democrático. assim, ressaltamos a 
importância do investimento continuado em ações públicas 
que provoquem impactos político-pedagógicos significati-
vos no exercício profissional na direção do enraizamento do 
projeto ético-político profissional.

1. iNTROdUÇÃO
a política Nacional de Fiscalização – pNF resultou de um 
processo histórico no Conjunto CFESS/CrESS de organi-
zação do sentido do serviço público da orientação e de 
fiscalização do exercício profissional, em sintonia ao aden-
samento dos compromissos e princípios ético-políticos e 
profissionais. resultou do trânsito institucional corpora-
tivo, controlador e burocrático, para uma prática políti-
co-pedagógica e disciplinadora, associada à afirmação e 
concretização dos princípios da profissão e das lutas sócio-
políticas no campo democrático.

o Serviço Social brasileiro, constitutivo dos processos e da 
história social, reconfigurou-se nas últimas décadas, atin-
gindo graus superiores de legitimidade acadêmica, organi-
zativa e profissional, em sintonia com as requisições sociais. 
Sobressai o desafio de consolidar o projeto ético-político, 
na contradição das determinações que incidem na atuação 
profissional em contextos específicos, na articulação entre 
formação e exercício profissional.

a fiscalização do exercício profissional fortalece ações que 
politizam as relações e garantam a prevenção e recompo-
sição da violação do Código de Ética dos assistentes So-
ciais (1993) e outros instrumentos jurídicos construídos de-
mocraticamente no Conjunto CFESS/CrESS. Seu caráter 
público configura-se como atividade precípua e exigência 
legal, regulada na Lei de regulamentação da profissão  
(Lei no 8662/93), para a fiscalização do exercício profissional.
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a articulação entre a legislação profissional atualizada com 
os princípios do Código de Ética aprofunda o processo de 
democratização institucional que resultou em novas e qualifi-
cadas respostas às demandas sociais.

Em 1997 a Comissão Nacional de Fiscalização elaborou di-
retrizes e estratégias para a pNF do exercício profissional do 
assistente social a partir dos debates e demandas dos Encon-
tros regionais e do XXV Encontro Nacional CFESS/CrESS. 
assim, a normatização de competências e atribuições, unifi-
cação das ações desenvolvidas e a deliberação de metas a 
serem cumpridas pelo Conjunto, culminaram na aprovação 
da resolução CFESS no 382/99, e na instituição da política 
Nacional de Fiscalização.

a implementação e a execução das normas gerais para o 
exercício da fiscalização possibilitam a incorporação nas 
atividades programáticas, políticas e normativo-jurídicas de 
novas ações, com o aprimoramento de procedimentos e a 
sedimentação dos avanços obtidos. Neste sentido, os dele-
gados do 35º Encontro Nacional CFESS/CrESS (2006), rea-
lizado em Vitória – ES, deliberaram pela sistematização de 
contribuições dos CrESS e do CFESS para a revisão da pNF, 
que foi remetida para a plenária Nacional CFESS/CrESS, de 
caráter deliberativo, realizada em Brasília – dF, nos dias 21 e 
22 de abril de 2007.

a pNF está organizada em eixos, diretrizes e objetivos que 
se desdobram no plano de ações e metas. para tanto, as di-
mensões, que são organicamente vinculadas e orientam sua 
execução, são:

I. Dimensão afirmativa de princípios e compromissos 
conquistados - Expressa a concretização de estratégias 
para o fortalecimento do projeto ético-político profissio-
nal e da organização política da categoria em defesa dos 
direitos, das políticas públicas e da democracia e, conse-
qüentemente, a luta por condições de trabalho condig-
nas e qualidade dos serviços profissionais prestados;



50

II. Dimensão político-pedagógica – Compreende a ado-
ção de procedimentos técnico-políticos de orientação 
e politização dos assistentes sociais, usuários, insti-
tuições e sociedade em geral, acerca dos princípios 
e compromissos ético-políticos do Serviço Social, na 
perspectiva da prevenção contra a violação da legisla-
ção profissional. 

III. Dimensão normativa e disciplinadora – abrange 
ações que possibilitem, a partir da aproximação das 
particularidades sócio-institucionais, instituir bases e 
parâmetros normativo-jurídicos reguladores do exer-
cício profissional, coibindo, apurando e aplicando 
penalidades previstas no Código de Ética profissio-
nal, em situações que indiquem violação da legisla-
ção profissional. 

a concretização das dimensões da pNF depende de um con-
junto de mediações técnicas-políticas construídas nos eixos 
de atuação, que ordenam as ações efetivadas com finalida-
des e escolhas balizadas eticamente.

2. EixOS 
I. potencialização da ação fiscalizadora para valorizar, de-

fender, fortalecer e publicizar a profissão;

II. Capacitação técnica e política dos agentes fiscais e de-
mais membros das CoFIs para o exercício da orienta-
ção e fiscalização; 

III. articulação programática entre CFESS/CrESS, aBEpSS, 
ENESSo, unidades de Ensino e representações locais 
de estudantes; 

IV. Inserção do Conjunto CFESS / CrESS nas lutas em 
defesa da ampliação e garantia dos direitos, das po-
líticas sociais e da democracia na direção de uma so-
ciedade igualitária.
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3. diRETRizES
diante da importância de se unificar atividades e procedi-
mentos técnico-políticos para a execução da pNF, foram 
elencadas algumas estratégias vinculadas às finalidades do 
serviço de orientação e fiscalização do exercício profissional, 
considerando as seguintes diretrizes:

I. Consolidação do projeto ético-político profissional 
em articulação com a aBEpSS e a ENESSo, no âmbito 
da categoria;

II. Fortalecimento das lutas sócio-políticas no campo 
democrático-popular e da defesa dos direitos e da 
democracia;

III. aprimoramento dos processos de orientação e fisca-
lização do exercício profissional do assistente social, 
mediante qualificação técnico-política continuada;

IV. aprofundamento do debate sobre a formação e o 
exercício profissional para a construção de estratégias 
que valorizem e defendam a profissão;

V. Consolidação da imagem da profissão vinculada aos 
compromissos com a classe trabalhadora e os movi-
mentos sociais. 

4. OBJETivOS
as orientações formuladas pelo Conjunto CFESS/CrESS 
apontam os seguintes objetivos, relacionados às dimensões 
e aos eixos da política Nacional de Fiscalização:

I. direcionar a ação fiscalizadora dos CrESS, na pers-
pectiva da consolidação do projeto ético-político do 
Serviço Social, conforme os princípios do Código de 
Ética profissional;
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II. Nortear o exercício da fiscalização da profissão de Ser-
viço Social, tendo em vista a garantia da qualidade dos 
serviços profissionais prestado à população usuária;

III. Estabelecer estratégias que possibilitem a garantia 
da fiscalização consoante às exigências da profissão 
e da sociedade;

IV. articular a ação de fiscalização da CoFI com as lutas 
políticas gerais assumidas pela categoria e pelos movi-
mentos sociais, na perspectiva da defesa das políticas 
públicas e da garantia dos direitos sociais;

V. Sistematizar as ações que permitam a articulação da 
fiscalização do exercício profissional ao processo de 
identificação e legitimação do Serviço Social junto à 
sociedade;

VI. potencializar o processo de publicização da direção 
social da profissão a fim de permitir que a ação legi-
timadora e fiscalizadora do Serviço Social possa ser 
ampliada também aos seus usuários e ao conjunto 
da sociedade. 
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ANExO 1

RElATóRiO dE viSiTA dE fiSCAlizAÇÃO

I) Da InstItuIção e Do serVIço socIal

1.1 iNSTiTUiÇÃO:
Nome: _______________________________________________

Endereço:____________________________________________
______________________________________________________

Telefone/ Fax: _________________________________________

Email: ________________________________________________

Área de atuação:
(      ) Habitação  (      ) Cultura
(      ) Saúde  (      ) Meio ambiente
(      ) Educação  (      ) Empresa
(      ) Sócio-Jurídico   (      ) assistência Social (      ) outra
 
Natureza:
(      ) pública Federal  (      ) pública Estadual  
(      ) pública Municipal (      ) privada    
(      ) Terceiro Setor    (      ) Movimentos Sociais - populares

1.2 idENTifiCAÇÃO dO SERviÇO SOCiAl:

1.2.1 Data De Implantação:   
(      ) 0 – 1 ano     (      ) 10 – 20 anos
(      ) 1 – 5 anos     (      ) mais de 20 anos
(      ) 5 – 10 anos     (      ) não soube informar

1.2.2 posIção no organograma:
Setor específico: (      ) Sim (      ) não 
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1.2.3 número De assIstentes socIaIs: ________________

1.2.4 carga horárIa De trabalho: 
(      ) menos 20     (      ) 30 h
(      ) 20 h        (      ) 40 h
(      ) 24h        (      ) mais de 40h

1.2.5 prIncIpaIs ações: 
(      ) planejamento e coordenação de políticas e programas sociais
(      ) administração de benefícios 
(      ) atendimento direto à população usuária
(      ) assessoria e consultoria em políticas sociais
(      ) assessoria e apoio à movimentos sociais e populares
(      ) outras

1.2.6 população usuárIa atenDIDa: _________________

1.2.7 campo De estágIo: 
 (      ) Não  (      ) Sim
 (      ) Credenciado  (      ) Não Credenciado

número De estagIárIos:
(      ) 1       (      ) 10 - 15   
(      ) 1-5 (      ) 15 - 20 
(      ) 5 - 10      (      ) mais de 20

curso: 
(      ) presencial   (      ) à distância

exIste acompanhamento sIstemátIco De superrvIsor 
peDagógIco: 
(      ) sim   (      ) não
 
1.3 CONdiÇÕES ÉTiCAS E TÉCNiCAS:

1.3.1 local compatível para a garantIa Do sIgIlo 
profIssIonal:
(      ) sim   (      ) não



55

1.3.2 local De atenDImento coma aDequação físIca e 
De recursos necessárIos:
(      ) sim   (      ) não

Considerando o número de demandas quais são as necessi-
dades para o Setor de Serviço Social:
(      ) assistentes Sociais. Quantos? ______________________
(      ) Estagiários. Quantos? _____________________________
(      ) Funcionários administrativos. Quais? _______________
(      ) outros. Especificar: _______________________________

1.3.2 ação profIssIonal
a) plano de atuação do Serviço Social:
(      ) sim   (      ) não

b) abordagem
(      ) Individual (      ) Coletiva
(      ) Equipe interdisciplinar
(      ) Não. Justificar:___________________________________
_____________________________________________________
 
c) relatórios de atividades:
periodicidade:
(      ) mensal
(      ) anual / entre outras
(      ) outros. Especificar:_______________________________ 
(      ) Sem periodicidade
(      ) Quantitativo  (      )  Qualitativo
(      ) Não faz. Justificar: _____________________________    
 
d) registro de atendimento:
(      ) Cadastro Institucional
(      ) prontuários outro. Especificar:_____________________
_____________________________________________________

(      ) Instrumento da equipe multiprofissional
(      ) outros. Especificar:_______________________________  
(      ) Não faz. Justificar: ________________________________
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realiza levantamentos para formulação de indicadores?
(      ) Sim. 
Especificar: ___________________________________________
(      ) Não.  
Justificar: _____________________________________________
f) Instrumentos utilizados para avaliação da prática:
(      ) Nomeá-los: ______________________________________
regularidade da avaliação: _____________________________
(      ) Nenhum. Justificar: _______________________________
g) avaliação quanto ao:
reconhecimento do Serviço Social na instituição: __________
______________________________________________________
_____________________________________________________
h) Críticas e Sugestões em relação ao CrESS:
_____________________________________________________
_____________________________________________________

II) Do assIstente socIal:
1) Capacitação profissional:
a) possui Curso de pós-graduação?
(      ) Sim. Qual ?______________________________________
______________________________________________________
Quanto:  _____________________________________________
(      ) Não. Justificar: ___________________________________
_____________________________________________________
b) participa nas atividades do CrESS:
(      ) Semana do assistente Social
(      ) Encontros
(      ) oficinas
(      )outros.Especificar:________________________________
_____________________________________________________
c) Tem participação nos Grupo de estudo:
(      ) Sim. Qual?________________________________________
_____________________________________________________
(      ) Não. Justificar: ___________________________________
_____________________________________________________
d) participação em eventos:
Seminário:________ promoção: ________ período:_________
Encontro:________ promoção: ________ período:_________ 
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Conferência:_______promoção: ________ período:_________ 
outro:___________ promoção: ________ período:_________
e) Bibliografia que tem lido (citar as mais recentes)
Sobre a área de trabalho:_______________________________
______________________________________________________
Especifica do Serviço Social : ___________________________
______________________________________________________
f) revistas e jornais que tem assinatura: ___________________
_______________________________________________________
g) a instituição oferece cursos? 
(      ) sim   (      ) não
h) referência Salarial:
Salário Bruto: r$ _______________ Carga horária:________
Tempo de serviço: ____________________________________
2) Instrumento Normativo:
a) possui edição atualizado do CEp/93?
(      ) sim   (      ) não
o que tem feito para aplica-lo
(      ) sim   (      ) não
b) Tem relacionado os art. 4º e 5º da Lei 8662/93 com a sua 
prática profissional? 
(      ) sim   (      ) não. Justificar:_____________________
______________________________________________________
(      ) desconhece o conteúdo da Lei
c) Tem conhecimento do procedimento de lacração do ma-
terial técnico sigiloso e em que casos pode ser utilizado?
(      ) sim   (      ) não
c.1) Conhece os procedimentos necessários para cancela-
mento do registro profissional?
(      ) sim   (      ) não
d) Conhece o instrumento de desagravo público?
(      ) sim   (      ) não
e) Conhece recurso de Isenção de anuidade aos 60 anos?
(      ) sim   (      ) não
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2.3.ORgANizAÇÃO POlíTiCA:

2.3.1 partIcIpa De algum conselho De polítIca DIreIto?
(      )  Sim. Qual? ______________________________________
_____________________________________________________
(      ) Não. Justificar:_____________________________________
_____________________________________________________

2.3.2 tem feIto alguma DIscussão sobre polítIca pú-
blIca nessa InstItuIção?
(      ) Sim. de que modo?
(      ) Não. Justificar: ___________________________________
_____________________________________________________

2.3.3  tem acompanhaDo as DIscussões Das entIDa-
Des Do servIço socIal sobre as polítIcas públIcas?
(      ) Sim. Qual sua opinião?
(      ) Não. Justificar: ___________________________________
_____________________________________________________

2.3.4 tem vInculação a alguma entIDaDe organIza-
tIva?
(      ) Sim. Qual? ______________________________________
(      ) Não. 

2.3.5 partIcIpa De comIssão De ÉtIca multIDIscIplInar 
Da InstItuIção:
(      )  Sim  (      )  Não  (      )  Não há

2.3.6) partIcIpa De outra comIssão:
(      ) Sim Qual? _______________________________________
_____________________________________________________
(      )  Não 

III) DaDos caDastraIs
Nome:_______________________________________________
_____________________________________________________
Endereço:____________________________________________
_____________________________________________________
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Nº CrESS: ________________   região: __________________ 
Insc. princ. (      )  Insc.Sec (      ) 
unidade de ensino que se formou: ______________________
______________________________________________________
ano de formado: ______________________________________
Tempo de exercício: ___________________________________
Tempo de trabalho na instituição: _______________________
Cargo: _______________________________________________
documentação incompleta no CrESS:
(      ) Não   (      ) Sim. 
Especificar: ___________________________________________
dados incorretos na documentação:
(      ) Não  (      ) Sim. 
Especificar: ___________________________________________
Inadimplência:
(      ) Não  (      ) Sim.  ano: _______________________
observações:_________________________________________
_____________________________________________________

Local                          data

agente de Fiscalização         Entrevistado 





61

ANExO 2

RElATóRiO dE AvERigUAÇÃO dE iRREgUlARidAdES

I) InstItuIção:
Nome: _______________________________________________
Endereço:____________________________________________
______________________________________________________
Telefone/ Fax: _________________________________________
Área de atuação: ______________________________________
Natureza Jurídica: (      ) pública    (      ) privada
Finalidade: (      ) Lucrativa (      ) Não Lucrativa (      ) outra
abrangência: (      ) Federal  (      ) Estadual (      ) Municipal

II) IrregularIDaDe:
(      ) Exercício irregular da profissão
(      ) Exercício ilegal da profissão
(      ) outra situação constatada. 
Especificar: ___________________________________________
descrever a situação de irregularidade: ___________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________

Local e data: _________________________________________

_______________________      ___________________________
            assinatura aF                      assinatura Entrevistado

III) encamInHamentos Da cofI:
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ANExO 3

TERMO dE viSiTA dE fiSCAlizAÇÃO
(1 CóPiA CRESS E 1 PARA iNSTiTUiÇÃO)

Instituição: ___________________________________________
_____________________________________________________
Endereço: ____________________________________________
_____________________________________________________
pessoas Entrevistadas: ______ N.º de CrESS: ___________ 
Cargo/Função: _______________________________________
data: _____/______/_______ Horário: __________ às _______
objetivo da visita: 
(      ) rotineira
(      ) Constatação de irregularidade
(Comunicamos que nesta data) a assistente Social 
_____________________________________________________  
no exercício de fiscalização do exercício profissional, com 
fundamento na Lei 8662/93, em seu artigo 10, item II e de 
acordo com o Cap. VIII da resolução CFESS 298/94, devida-
mente habilitada para cumprimento de suas funções, realizou 
visita com o objetivo supra identificado, tendo constatado:
(      ) Não há irregularidades

(      ) Irregularidades da assistente social:  
(      ) documento Incompleto
(      ) Endereço desatualizado
(      ) documentação Incorreta
(      ) Inscrição Irregular
(      ) Inadimplência ano: ___________
(      ) Não uso do n.º de CrESS
(      ) outra: __________________________________________

Identificação do(s) assistente(s) social(is) irregular(es): _______
_____________________________________________________
(      ) Irregulares da Instituição: 
(      ) Exercício ilegal
(      ) desvio de função
(      ) Estágio sem supervisão
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(      ) outra:  __________________________________________

Lembramos que o CrESS é o órgão que fiscaliza em defesa 
da profissão e dos usuários do Serviço Social. agradecemos 
a colaboração, colocando nos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos.

Local e data: _________________________________________

_______________________      ___________________________
            assinatura aF                      assinatura Entrevistado
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resolução cfess no 513 2007

dE 10 dE dEzEMBro dE 2007

 
EMENTa: procedimentos para efeito 
da Lacração do Material Técnico sigilo-
so do Serviço Social.

a presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais e cumprindo decisão da 
plenária ampliada, realizada em abril de 2007, em Brasília/dF;

considerando a deliberação do conjunto dos assistentes 
sociais presentes, em setembro de 2006, na ocasião da re-
alização, em Vitória/ES, do XXXV Encontro Nacional CFESS/
CrESS, sobre a necessidade e conveniência de revisão e atu-
alização da resolução CFESS no 382/99, que dispõe sobre 
normas gerais para o exercício da Fiscalização profissional e 
instituí a política Nacional de Fiscalização, aprovada no XXVI 
Encontro Nacional CFESS/CrESS, realizado na cidade de 
Belém – 28/09 a 01/10/97;

considerando que o XXXV Encontro Nacional CFESS/
CrESS/2006, delegou à plenária ampliada, realizada em 
abril de 2007 em Brasília/dF, a atribuição de discutir, debater 
e deliberar sobre as alterações, inclusões e modificações da 
resolução que trata das Normas Gerais sobre a Fiscalização 
do Exercício profissional do assistente Social e política Na-
cional respectiva;

considerando que foi deliberado pela plenária ampliada 
CFESS/CrESS, realizada em abril de 2007 em Brasília/dF, a 
exclusão do Capítulo referente a Lacração do Material Téc-
nico, da resolução que regulamenta as normas gerais para 
o exercício da Fiscalização profissional e a política Nacional 
de Fiscalização, remetendo, tal matéria, para ser disciplinada 
por uma resolução específica;

considerando que foram incorporadas integralmente 
nesta resolução, as disposições que constavam da reso-
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lução CFESS no 382/99, quanto ao Capítulo “da Lacração 
do Material Técnico, atendendo a deliberação da plenária 
ampliada do Conjunto CFESS/CrESS, realizada em abril 
de 2007;

rESoLVE:
art. 1º – a Lacração do material técnico sigiloso do Serviço 
Social, será efetivada, através das normas e procedimentos 
estabelecidos pela presente resolução.

art. 2 – o assistente Social garantirá o caráter confidencial 
das informações que vier a receber em razão de seu traba-
lho, bem como do material social produzido.

parágrafo Único – Em caso de demissão ou exoneração, o 
assistente social, deverá repassar todo o material técnico ao 
assistente social que vier a substituí-lo.

art. 3 – Na impossibilidade de fazê-lo, o material deverá ser 
lacrado na presença de um representante ou fiscal do CrESS, 
para somente vir a ser utilizado pelo assistente social substi-
tuto, quando, será rompido o lacre, também na presença de 
um representante do CrESS.

parágrafo Único – No caso da impossibilidade do compa-
recimento de um fiscal ou representante do CrESS, o mate-
rial será deslacrado pelo assistente social que vier a assumir 
o Setor de Serviço Social, que remeterá, logo em seguida, 
relatório circunstanciado do ato do rompimento do lacre, 
declarando que passará a se responsabilizar pela guarda e 
sigilo do material.

art. 4 – Em caso de extinção do Serviço Social da institui-
ção, os arquivos poderão ser incinerados pelo profissional 
responsável, até aquela data, por este serviço, que também 
procederá a imediata comunicação, por escrito, ao CrESS.

art. 5 – o ato de lacração do material técnico será anotado 
em “Termo” próprio, constante de três vias, que deverão ser 
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assinadas pelo assistente social, agente fiscal e testemunhas, 
se houver.

parágrafo Único – a primeira via ficará em poder do re-
presentante ou agente fiscal, para ser anexada ao pron-
tuário do CrESS, ou em arquivo próprio. a segunda via 
será colocada no pacote lacrado. E a terceira via será en-
tregue à instituição.

art. 6 – o material técnico deverá ser embrulhado com papel 
resistente e, após, passada fita crepe ou fita gomada, de for-
ma a garantir a sua inviolabilidade, assinando em cima da fita 
gomada e do papel todos os presentes.

art. 7 – o ato da deslacração do material técnico, pelo 
CrESS, será efetuado conforme os mesmos procedimentos 
estabelecidos no artigo 16, da presente resolução, em três 
vias, sendo que a primeira ficará em poder do agente fiscal 
ou representante para ser anexada ao prontuário do CrESS 
ou em arquivo próprio, a segunda será dirigida à instituição 
e a terceira ao assistente social responsável.

art. 8 – a presente resolução será publicada integralmente 
no diário oficial da união, para que passe a surtir seus regu-
lares efeitos de direito.

Elisabete Borgianni
conselheira presidente do cfess
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conselHo feDeral e regIonaIs De serVIço socIal 
– cfess/ cress

pLaNo NaCIoNaL dE FISCaLIzaÇÃo 2007/2008

 

 
iNTROdUÇÃO

a necessidade do aprimoramento das ações de orientação e 
fiscalização resulta da configuração e recriação dos espaços 
sócio-ocupacionais influenciados pelas transformações so-
cietárias e pelos efeitos da ofensiva do capital que impulsio-
nam a desregulamentação, a flexibilização e a precarização 
da formação e do exercício profissional. ao mesmo tempo, 
resulta das respostas técnico-políticas da categoria diante 
das demandas postas ao Serviço Social no âmbito das po-
líticas sociais.

o processo de precarização da formação e do exercício pro-
fissional requer uma articulação orgânica com as demais enti-
dades da categoria, bem como o aprofundamento de novas 
bases normativo-jurídicas na direção da defesa e do fortale-
cimento da profissão. Tais bases sustentam-se na configura-
ção dos espaços sócio-ocupacionais e nos desdobramentos 
das competências e atribuições profissionais, relacionadas 
aos valores e princípios ético-políticos, podendo gerar a pro-
dução de parâmetros técnicos e regulações específicas com 
efeito político e regulatório.

a perspectiva de avançarmos na qualificação do exercício 
profissional na direção do enraizamento do projeto ético-po-
lítico profissional impõe a necessidade de articular as refra-
ções da questão social, as condições e as relações de traba-
lho do assistente social, às respostas jurídico-normativas do 
Conjunto CFESS/CrESS. assim potencializam-se as estraté-
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gias que asseguram a dimensão político-pedagógica diante 
das condições reais de concretização dos princípios éticos e 
de suas mediações no campo democrático-popular.

Segundo informações encaminhadas pelos CrESS o número 
de profissionais ativos totalizava, em abril de 2007, mais de 
73 mil. a ampliação progressiva do número de assistentes 
sociais em exercício exige a construção de novas estratégias 
que considerem as tendências, os determinantes gerais e as 
respostas profissionais nos diversos espaços ocupacionais.

a análise dos relatórios de atividades no exercício de 2006 
permite afirmar que os planos de ação desenvolvidos pelas 
CoFI expressam a realização de ações a partir dos eixos da 
pNF, a ênfase na dimensão preventiva e político-pedagógica 
e o cumprimento das deliberações dos Encontros Nacionais 
CFESS-CrESS. Entretanto, apontam para a necessidade da 
articulação com as comissões, os núcleos e grupos de traba-
lho, bem como o estreitamento da relação com a aBEpSS, as 
unidades de Ensino e ENESSo.

a exigência de uma formação permanente dos sujeitos en-
volvidos nos CrESS, especialmente nas CoFI, além da avalia-
ção da existência de fragilidades na utilização da legislação 
profissional e no encaminhamento de procedimentos jurídi-
cos e administrativos apontam para a construção de novos 
espaços e formas de qualificação técnica-política.

as ações desenvolvidas pelas CoFI demonstram que per-
manecem os desafios relativos ao aprofundamento de no-
vas bases normativo-jurídicas e de instrumentos, que ao 
apreenderem as particularidades dos espaços sócio-ins-
titucionais e do exercício profissional, subsidiem a cons-
trução das estratégias e procedimentos efetivadores das 
dimensões da pNF.

Tendo em vista a garantia da centralidade da fiscalização e 
de sua relação com as demais ações políticas realizadas pelo 
conjunto CFESS/CrESS, torna-se absolutamente necessário 
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a  delimitação de um conjunto de ações  que efetivam o sen-
tido continuado e precípuo   das prerrogativas do serviço de 
orientação e fiscalização do conjunto. 

assim o presente plano apresenta-se como um instru-
mento político e de gestão que direciona e expressa 
os avanços necessários em termos institucionais, profis-
sionais e financeiros. Sua concretização se estrutura em 
macro ações distribuídas nos 4 grandes eixos da política 
nacional de fiscalização.

1. AÇÕES POR EixOS dA PNf
I – potencialização da ação fiscalizadora para valorizar, 
defender, fortalecer e publicizar a profissão:

1.  aprofundar a discussão sobre a descaracterização da 
profissão no Sistema S (SESI, SESC, SESEF – Serviço 
Social das Estradas de Ferro, SENar – Serviço Social 
dos rodoviários, SEST – Serviço Social do Transporte) 
visto a relevância dessas instituições, inclusive, ao apro-
priarem-se da expressão “Serviço Social”.

2.  aprofundar o debate e construir posição política com 
base em fundamentos teóricos e jurídicos sobre prati-
cas terapêuticas no âmbito do Serviço Social; o resul-
tado desses estudos e proposta de normatização será 
deliberado no próximo Encontro Nacional

3. realizar levantamento da legislação existente no que 
se refere à carga horária de trabalho de outras catego-
rias profissionais na perspectiva de balizar a tomada de 
decisão do Conjunto acerca desta questão

4. Intensificar a fiscalização nas unidades de Ead para 
conhecer as atribuições dos professores especialistas, 
tutores eletrônicos e tutores de sala e dinâmica de fun-
cionamento das aulas e do estágio supervisionado com 
vistas a garantir o previsto no inciso V e VI do artigo 5º, 
da Lei 8662/93.
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5. Instituir resolução específica sobre o lacre de material 
técnico sigiloso definindo o conceito de material técni-
co sigiloso e tempo de lacração.

6.  Fazer estudos, em conjunto com a Comissão de Ética 
e direitos Humanos, para definir posição do Conjunto 
CFESS/CrESS sobre a experiência denominada “de-
poimento sem danos” e acompanhar a tramitação do 
seu projeto de lei, na perspectiva de garantir a defesa 
do Exercício profissional do assistente Social. a referi-
da matéria encontra-se em execução na Vara da Infân-
cia e da Juventude do Tribunal de Justiça do rio Gran-
de do Sul, e confere ao assistente Social a função de 
porta-voz do Juiz ao abordar crianças e adolescentes 
em audiência, visando facilitar o depoimento destes a 
respeito de possíveis situações de violência de que te-
riam sido vítimas.

7. Contemplar no estudo jurídico sobre a relação do as-
sistente social com o poder judiciário a matéria referen-
te ao não cumprimento de determinação judicial para 
busca e apreensão de crianças, adolescentes e idosos, 
pelos assistentes Sociais.  

8. Intensificar a mobilização em âmbito nacional para a fis-
calização de irregularidades identificadas nos campos 
de estágios, estabelecendo interface com a aBEpSS no 
monitoramento dos Cursos a distância. 

9.  Elaborar material informativo (cartaz, folder, cartilha) 
sobre supervisão direta de estágio em Serviço Social.

10. Elaborar novos parâmetros jurídico-normativos sobre o 
exercício profissional do assistente Social, consideran-
do, os processos sociais, as condições e relações de 
trabalho, e as áreas de atuação, em relação às com-
petências e atribuições profissionais, as prerrogativas 
e princípios ético-políticos, contemplando inicialmente 
as ações a seguir: (CFESS)
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• Elaborar normatização referente à emissão de pa-
receres conjuntos entre assistentes sociais e pro-
fissionais de outras categorias, no âmbito sócio-
jurídico e outros campos onde se desenvolvem 
ações interdisciplinares, com base no parecer Ju-
rídico nº 20/07.

• Estabelecer parâmetros de referência sobre a média 
de atendimento de usuário, por assistente social, 
nas diversas áreas de atuação.

• Elaborar resolução que regule a relação do assis-
tente social na função de assistente técnico com 
aquele que está na função de perito judiciário. 

11. Elaborar material pedagógico que aponte as novas 
configurações profissionais do mercado e a importân-
cia do fortalecimento da identidade profissional do as-
sistente social nessas inserções, com prioridade para 
discussão sobre cargo genérico

12. realizar estudos sobre residência e reconhecimento 
de especialidades em Serviço Social, relacionadas à 
formação e à vinculação entre demandas por direitos 
e as particularidades dos conhecimentos necessários. 
(CFESS)

13. acompanhar e avaliar o processo de implementação 
da resolução nº 493/2006, sobre condições técnicas 
e éticas do exercício profissional, incorporando outras 
estratégias de defesa de condições condignas de tra-
balho dos assistentes Sociais, com sistematização e 
socialização dos procedimentos adotados pelas CoFI 
frente às infrações. 

14 . revisar e unificar do módulo de fiscalização do SIS-
CaFW, com padronização de instrumentais para a ali-
mentação e geração de informações que subsidiem as 
ações de fiscalização. (CFESS/CrESS)
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15. produzir instrumentos que viabilizem o mapeamento 
da configuração dos espaços sócio-ocupacionais, con-
dições e relações de trabalho, requisições sociais em 
matéria de direitos e qualificação profissional. (CFESS/
CrESS)

16. Elaborar e implementar o Código processual de apura-
ção de infrações disciplinares. (CFESS/CrESS)

17. realizar campanha nacional em defesa de concurso 
público para assistente social, considerando:

a) a determinação judicial de elaboração de estudos 
sociais e emissão de parecer pelo assistente social 
no âmbito do Ministério público e do Judiciário 
– nas esferas nacional e estaduais – e nos Juizados 
previdenciários;

b) a implantação da NoB-rH do SuaS que demanda 
concurso público, garantindo quadros próprios de 
trabalhadores;

c) a concretização dos direitos previdenciários (Minis-
tério da previdência Social/INSS).

d) as peculiaridades regionais e dos campos de atua-
ção profissional;

e) a importância do profissional na composição da 
equipe técnica social nos programas de desenvol-
vimento urbano e Habitacional da Caixa Econômica 
Federal;

f)  a importância do profissional na composição da 
equipe técnica social nos programas de desenvolvi-
mento urbano e Habitacional;

g)  a tabela de honorários do assistente Social instituí-
da pelo conjunto;
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h) necessidade do Serviço Social na previdência, com 
vistas, inclusive, às determinações da NoB/SuaS 
com relação aos benefícios assistenciais.

18.  divulgar o caráter público dos CrESS vinculado aos 
princípios e compromissos ético-políticos e profissio-
nais. (CFESS/CrESS)

19. ampliar a visibilidade do exercício profissional compro-
metido com os princípios ético-políticos da profissão. 
(CFESS/CrESS)

20. realizar estudos sobre as atribuições dos assistentes 
sociais na área da saúde por meio do grupo de traba-
lho já constituído por representante do CFESS e dos 
CrESS, incluindo as contribuições dos CrESS 7ª e 15ª 
regiões no que se refere às competências dos assis-
tentes Sociais no processo de alta e remoção de pa-
cientes em unidades de saúde, comunicação de óbito 
e demais atribuições. (CFESS/CrESS)

II – capacitação técnica e política dos agentes fiscais e 
demais membros das cofI para o exercício da orientação 
e  fiscalização:

1. Elaborar e implementar  política Nacional de Capaci-
tação permanente  para os agentes fiscais  e membros 
da CoFI, com produção de módulos unificados, em ní-
veis diferenciados de qualificação, contemplando con-
teúdos sobre as legislações e normativas do conjunto 
CFESS/CrESS e conhecimentos relacionados à profis-
são que subsidiem a dimensão político-pedagógica da 
fiscalização. (CFESS/CrESS)

2. realizar Seminário Nacional de Capacitação das 
CoFI a cada dois anos e assegurar anualmente, os 
Encontros regionais descentralizados das CoFI 
garantindo-se a participação dos agentes fiscais; 
(CFESS/CrESS)
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3. aprofundar conhecimentos sobre o trabalho profissio-
nal nas diversas áreas de atuação do assistente Social, 
com reconhecimento das mediações técnico-políticas 
que concretizam o projeto ético-político profissional; 
(CFESS/CrESS)

4. produzir documentos específicos sobre a profissão, re-
lacionadas às competências e atribuições profissionais 
e áreas de atuação que fundamentem as atividades da 
CoFI e o exercício profissional; 

5. Viabilizar a participação dos agentes fiscais em caráter 
prioritário e de outros membros das CoFI em espaços 
políticos, instâncias de organização da categoria e de 
capacitação profissional; (CrESS)

III – articulação programática entre cfess/cress, 
abepss, enesso, unidades de ensino e representações 
locais de estudantes:

1.  Construir uma agenda programática de enfrentamento 
da precarização da formação e seus rebatimentos no 
exercício profissional;(CFESS/CrESS)

2.  Elaborar e aprovar de resolução sobre a supervisão di-
reta de estágio em Serviço Social;(CFESS/CrESS)

3.  Construir  estratégias de capacitação e produção de 
material de apoio sobre Serviço Social em relação às 
competências e atribuições  profissionais; (CFESS/
CrESS)

4.  participar na campanha nacional e em outras ações de 
defesa da qualidade do ensino, em conjunto com as 
demais entidades da profissão.(CFESS/CrESS)
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IV – Inserção do conjunto cfess / cress nas lutas em defe-
sa da ampliação e garantia dos direitos,das políticas sociais 
e da democracia na direção uma sociedade igualitária.

1. Fortalecer a participação do conjunto nos fóruns e con-
selhos de políticas sociais; (CFESS/CrESS)

2. articular com movimentos populares para a defesa dos 
direitos e das políticas sociais; (CFESS/CrESS)

3. produzir de material para subsidiar a participação do 
conjunto e dos assistentes sociais nos conselhos de po-
líticas públicas; (CFESS/CrESS)

4. potencializar  espaços que viabilizem o exercício da 
reflexão crítica dos assistentes sociais sobre as implica-
ções ético-políticas do exercício profissional;(CrESS)

5. Construir estratégias para potencializar a organização 
política dos assistentes sociais a participação em movi-
mentos sociais e em espaços de representação sócio-
política.(CFESS/CrESS)
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resolução cfess no 493/2006

dE 21 dE aGoSTo dE 2006

 
EMENTa: dispõe sobre as condições 
éticas e técnicas do exercício profissio-
nal do assistente social.

 
o conselHo feDeral Do serVIço socIal - cfess, 
por sua presidente no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais,

considerando o que dispõe o artigo 8º da Lei no 8.662, de 07 
de junho de 1993, que regulamenta o exercício profissional 
do assistente social e dá outras providências;

considerando que na qualidade de órgão normativo de 
grau superior, compete ao Conselho Federal de Serviço 
Social orientar, disciplinar fiscalizar e defender o exercí-
cio da profissão do assistente social, em conjunto com 
os CrESS;

considerando a necessidade de instituir condições e parâ-
metros normativos, claros e objetivos, garantindo que o exer-
cício profissional do assistente social possa ser executado de 
forma qualificada ética e tecnicamente;

considerando que a ausência de norma que estabeleça pa-
râmetros, principalmente das condições técnicas e físicas do 
exercício profissional do assistente social, tem suscitado di-
versas dúvidas, inclusive, para a compreensão do assistente 
social na execução de seu fazer profissional.

considerando a necessidade do cumprimento rigoroso dos 
preceitos contidos no Código de Ética do assistente Social, 
em especial nos artigos 2º, inciso “d”, 7 inciso “a”e 15;

considerando o parecer Jurídico 15/03, prolatado pela as-
sessoria do CFESS, “que considera ser competência a regu-
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lamentação da matéria pelo CFESS de forma a possibilitar 
uma melhor intervenção dos CrESS nas condições de aten-
dimento ao usuário do Serviço Social”;

considerando a aprovação da presente resolução em reu-
nião ordinária do Conselho pleno do CFESS, realizada em 20 
de agosto de 2006;

rESoLVE:
art. 1º – É condição essencial, portanto obrigatória, para a 
realização e execução de qualquer atendimento ao usuário 
do Serviço Social a existência de espaço físico, nas condições 
que esta resolução estabelecer.

art. 2º – o local de atendimento destinado ao assistente 
social, deve ser dotado de espaço suficiente, para aborda-
gens individuais ou coletivas, conforme as características dos 
serviços prestados, e deve possuir e garantir as seguintes ca-
racterísticas físicas:

a) iluminação adequada ao trabalho diurno e noturno, con-
forme a organização institucional;

b) recursos que garantam a privacidade do usuário naquilo 
que for revelado durante o processo de intervenção pro-
fissional;

c) ventilação adequada a atendimentos breves ou demora-
dos e com portas fechadas

d) espaço adequado para colocação de arquivos para a ade-
quada guarda de material técnico de caráter reservado.

art. 3º – o atendimento efetuado pelo assistente social deve 
ser feito com portas fechadas, de forma a garantir o sigilo.

art. 4º – o material técnico utilizado e produzido no atendi-
mento é de caráter reservado, sendo seu uso e acesso restri-
to aos assistentes sociais.
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art. 5º – o arquivo do material técnico, utilizado pelo as-
sistente social, poderá estar em outro espaço físico, desde 
que respeitadas as condições estabelecidas pelo artigo 4º da 
presente resolução.

art. 6º – É de atribuição dos Conselhos regionais de Servi-
ço Social, através de seus Conselheiros e/ou agentes fiscais, 
orientar e fiscalizar as condições éticas e técnicas estabele-
cidas nesta resolução, bem como em outros instrumentos 
normativos expedidos pelo CFESS, em relação aos assisten-
tes sociais e pessoas jurídicas que prestam serviços ociais.

art. 7º – o assistente social deve informar por escrito à en-
tidade, instituição ou órgão que trabalha ou presta serviços, 
sob qualquer modalidade, acerca das inadequações consta-
tadas por este, quanto as condições éticas, físicas e técnicas 
do exercício profissional, sugerindo alternativas para melho-
ria dos serviços prestados.

parágrafo primeiro – Esgotados os recursos especificados no 
“caput” do presente artigo e deixando a entidade, institui-
ção ou órgão de tomar qualquer providência ou as medidas 
necessárias para sanar as inadequações, o assistente social 
deverá informar ao CrESS do âmbito de sua jurisdição, por 
escrito, para intervir na situação.

parágrafo Segundo – Caso o assistente social não cumpra as 
exigências previstas pelo “caput” e/ou pelo parágrafo pri-
meiro do presente artigo, se omitindo ou sendo conivente 
com as inadequações existentes no âmbito da pessoa jurídi-
ca, será notificado a tomar as medidas cabíveis, sob pena de 
apuração de sua responsabilidade tica.

art. 8º – realizada visita de fiscalização pelo CrESS com-
petente, através de agente fiscal ou Conselheiro, e verifi-
cado o descumprimento do disposto na presente resolu-
ção a Comissão de orientação e Fiscalização do Conselho 
regional, a vista das informações contidas no Termo de 
Fiscalização ou no documento encaminhado pelo próprio 
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assistente social, notificará o representante legal ou res-
ponsável pela pessoa jurídica, para que em prazo deter-
minado regularize a situação.

parágrafo único - o assistente social ou responsável pela pes-
soa jurídica deverá encaminhar ao CrESS, no prazo assinalado 
na notificação, documento escrito informando as providências 
que foram adotadas para adequação da situação notificada.

art. 9º – persistindo a situação inadequada, constatada atra-
vés de visita de fiscalização, será registrada no instrumento 
próprio a situação verificada.

art 10 – o relato da fiscalização, lavrado em termo próprio, 
conforme art. 9º, constatando inadequação ou irregularida-
de, será submetido ao Conselho pleno do CrESS, que de-
cidirá sobre a adoção de medidas cabíveis administrativas 
ou judiciais, objetivando a adequação das condições éticas, 
técnicas e físicas, para que o exercício da profissão do assis-
tente social se realize de forma qualificada, em respeito aos 
usuários e aos princípios éticos que norteiam a profissão.

art. 11 – os casos omissos e aqueles concernentes a inter-
pretação abstrata geral da norma, serão resolvidos e dirimi-
dos pelo Conselho pleno do CFESS.

art. 12- o CFESS e os CrESS deverão se incumbir de dar 
plena e total publicidade a presente norma, por todos os 
meios disponíveis, de forma que ela seja conhecida pelos 
assistentes sociais bem como pelas instituições, órgãos ou 
entidades que prestam serviços sociais.

art. 13- a presente resolução entra em vigor, passando a 
surtir seus regulares efeitos de direito após a sua publicação 
no diário oficial da união.

Brasília, 21 de agosto de 2006
elisabete borgianni

presidente do cfess






